
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
Estado do Espírito Santo 

Gerência de Licitação 

| Paço Administrativo João Bosco Dias | 

CNPJ 31.723.570/0001-33 

Rua Vereador Pedro Israel David, s/nº -Centro - Vargem Alta - Espírito Santo - Telefone: (28) 99962-6643 - CEP: 

29295-000 

 

 

 

PROCESSO Nº 2026-0VBCX  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026  

ID CidadES: 2026.071E0700001.01.0015 

 

 
OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de impressão 
monocromática, colorida, reprodução de cópias de documentos, digitalização, com 
fornecimento de equipamentos e disponibilização de assistência técnica para manutenção 
corretiva e preventiva, incluindo substituição de peças, insumos, suprimentos e materiais 
de consumo (toner, revelador, cilindro, entre outros), bem como software de 
gerenciamento; exceto papel A4 e mão de obra operacional. 

 

 

 

 
LOCAL DA REALIZAÇÃO DA SESSÃO: Plataforma Portal de Compras Públicas -

www.portaldecompraspublicas.com.br 

DATA DE INÍCIO DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 11/05/2026 às 08:00h 

DATA LIMITE PARA PEDIDO DE ESCLARECIMENTO/IMPUGNAÇÃO: 20/05/2026 às 23:59h 

DATA FINAL DE ACOLHIMENTO DAS PROPOSTAS: 25/05/2026 às 12:30h 

ABERTURA DA SESSÃO E INÍCIO DA DISPUTA: 25/05/2026 às 13:00h  

MODO DE DISPUTA: Aberto 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: Menor Preço Global 

 

 

 

 

 

 

 

 

INFORMAÇÕES 

Telefone: (28) 99942-6643 

E-mail: contratovargemalta@gmail.com 

Editais e demais informações complementares também disponíveis na página do município –

www.vargemalta.es.gov.br 
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A Prefeitura Municipal de Vargem Alta, Estado do Espírito Santo, inscrito no CNPJ sob o nº 31.723.570/0001-33, sediado 
na Rua Vereador Pedro Israel David, s/nº, Centro, Vargem Alta – ES, CEP: 29.295-000, no uso de suas atribuições legais, 

torna público, por meio do Pregoeiro Caio Roppe da Silva, nomeado pela Portaria nº 020/2026 junto com a equipe de 
apoio de licitação, nomeado pela Portaria nº 040/2026, para o conhecimento dos interessados, que fará realizar licitação 
na modalidade de PREGÃO ELETRÔNICO, do tipo menor preço global para execução do(s) serviço(s) especificado(s) no 
Anexo I deste Edital. 

O presente certame será regido pela Lei 14.133, de 2021, Lei 123/2006 e suas alterações, Lei Municipal Nº 701/07 e suas 

alterações, e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas neste Edital. 

O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, por meio de sistema eletrônico que promove a comunicação pela 
plataforma Portal de Compras Públicas, mediante condições de segurança, utilizando-se, para tanto, os recursos da 
criptografia e autenticação em todas as suas fases. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeiro, mediante a inserção e monitoramento de 
dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.portaldecompraspublicas.com.br. O servidor terá, 
dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as impugnações e 
consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública na internet; verificar a 
conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de lances; verificar e julgar as 
condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à autoridade competente quando mantiver 

sua decisão; indicar o vencedor do certame; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo 
devidamente instruído ao Prefeito Municipal e propor a adjudicação e homologação 

O Edital estará disponível gratuitamente na página www.vargemalta.es.gov.br e no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br. 
 

 

1.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviços de impressão monocromática, colorida, reprodução 

de cópias de documentos, digitalização, com fornecimento de equipamentos e disponibilização de assistência técnica para 

manutenção corretiva e preventiva, incluindo substituição de peças, insumos, suprimentos e materiais de consumo (toner, 

revelador, cilindro, entre outros), bem como software de gerenciamento; exceto papel A4 e mão de obra operacional, 

conforme especificações e condições estabelecidas no Termo de Referência constante do Anexo I deste Edital. 

1.2. A licitação será realizada pelo menor preço global, conforme tabela constante do Termo de Referência. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço global, considerado o menor dispêndio para a 

Administração, nos termos do art. 34 da Lei nº 14.133/2021, e observadas as exigências contidas neste Edital e seus 

Anexos quanto às especificações do objeto. 
 

 

2.1. O valor estimado desta licitação é de R$ 774.042,00 (setecentos e setenta e quatro mil e quarenta e dois reais). 

2.2. As despesas decorrentes da aquisição/execução do objeto deste Pregão correrão à conta dos seguintes recursos 

consignados: 

Secretaria Municipal de Administração 

Órgão: 050 – Secretaria Municipal de Administração 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Administração 

Programa: 050001.0412200562.018 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 

1. DO OBJETO: 

2. DA DESPESA E DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: 
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Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000009999 

Ficha: 091 

Valor global: R$ 16.320,00 

 

 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Órgão: 150 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Programa: 050001.1339200562.049 – Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000009999 

Ficha: 0697 

Valor: R$ 1.020,00 

 

 

Secretaria Municipal de Agricultura 

Órgão: 110 – Secretaria Municipal de Agricultura 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Agricultura 

Programa: 110001.2060200562.088 – Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000009999 

Ficha: 0554 

Valor: R$ 1.020,00 

 

 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Órgão: 100 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Programa: 100001.1854100562.011 – Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000009999 

Ficha: 0513 

Valor: R$ 15.900,00 

 

 

Secretaria Municipal de Obras, Desenvolvimento e Serviços Urbanos Órgão: 130 – Secretaria Municipal de 

Agricultura 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Agricultura 

Programa: 130100.2060500302.088 – Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
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Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000009999 

Ficha: 0633 

Valor: R$ 61.200,00 

 

 

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 

Órgão: 160 – Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 

Programa: 160001.0412200562.066 – Manutenção da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000009999 

Ficha: 0764 

Valor: R$ 1.020,00 

 

 

Secretaria Municipal de Fazenda 

Órgão: 060 – Secretaria Municipal de Fazenda, Empreendedorismo, Inovação e Desenvolvimento Econômico 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Fazenda, Empreendedorismo, Inovação e 

Desenvolvimento Econômico 

Programa: 160001.0412200562.029 – Manutenção da Secretaria Municipal de Fazenda, Empreendedorismo, 

Inovação e Desenvolvimento Econômico 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000009999 

Ficha: 0130 

Valor: R$ 10.200,00 

 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Contuva 

Órgão: 070 – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Programa: 070100.0812200502.043 – Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000009999 - Recursos não vinculados de impostos ou transferências de impostos 

Ficha: 0193 

Valor: R$ 3.468,00 (SEMADES + CONTUVA) 

 

 

Bloco de Proteção Social Básica (CRAS) 
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Órgão: 070 – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Unidade: 002 – Fundo de Assistência Social 

Programa: 070100.0824500682.035 – Bloco de Proteção Social 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 1661000000 - Transferência dos Recursos dos Fundos Estaduais da Assistência Social 

Ficha: 0284 

Valor: R$ 7.140,00 

 

 

Bloco de Proteção Social Especial (CREAS e Abrigo Institucional) 

Órgão: 070 – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Unidade: 002 – Fundo de Assistência Social 

Programa: 070100.0824500692.039 – Bloco de Proteção Social Especial 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 1661000000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais da Assistência Social 

Ficha: 0305 

Valor: R$ 1.428,00 (CREAS + CONTUVA) 

 

 

Secretaria Municipal de Educação (SEME E POLO) 

Órgão: 090 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Educação 

Programa: 090001.1212200562.100 – Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000250000 

Ficha: 0338 

Valor: R$ 35.880,00 

 

 

Secretaria Municipal de Educação (Educação Fundamental) 

Órgão: 090 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Educação 

Programa: 090001.1236100972.115 – Manutenção das atividades do Ensino Fundamental 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000250000 

Ficha: 0364 

Valor: R$ 487.200,00 

 

 

Secretaria Municipal de Educação (Educação Infantil) 
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Órgão: 090 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Educação 

Programa: 090001.1236500962.102 – Manutenção das atividades do Ensino Infantil 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000250000 

Ficha: 444 

Valor: R$ 55.860,00 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Órgão: 080 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 100 – Secretaria Municipal de Saúde 

Programa: 080001.0412200562.400 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 16000000000 

Ficha: 009 

Valor: R$ 69.246,00 

 

 

Secretaria Municipal de Interior 

Órgão: 120 – Secretaria Municipal de Interior 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Interior 

Programa: 120001.0412200562.133 – Manutenção da Secretaria Municipal de Interior 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000009999 

Ficha: 0610 

Valor: R$ 4.080,00 

 

 

Secretaria Municipal de Gabinete 

Órgão: 030 – Gabinete do Prefeito 

Unidade: 001 – Gabinete do Prefeito 

Programa: 030001.0412200562.080 – Manutenção da Secretaria Municipal de Gabinete 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000009999 

Ficha: 009 

Valor: R$ 3.060,00 

 

 

- A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 
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respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

 

2.3 A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será indicada após aprovação da Lei Orçamentária respectiva 

e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 

3.1. A impugnação ao Edital poderá ser feita, por qualquer interessado, até 03 (três) dias úteis antes da data fixada para 

abertura das propostas, conforme dispõe art. 164 da Lei 14.133/2021, mediante documento formalizado apresentado 

preferencialmente, por forma eletrônica no sistema provedor indicado neste edital, no endereço 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br. Poderá ainda, ser realizada por forma eletrônica pelo email 

contratovargemalta@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada via Edocs. 

3.1.1 Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal, subscritos por representante não habilitado 

legalmente ou não identificado no processo para responder pelo licitante, e/ou não motivadas. 

3.1.2 Não serão conhecidas as impugnações efetuadas por meio diverso do que o estabelecido no item 3.1 deste edital 

 

3.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em sítio eletrônico oficial, no endereço 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br, no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da 

abertura do certame e vinculará os participantes e a administração. 

3.3. As impugnações não possuem efeito suspensivo, contudo, pode o Pregoeiro atribuir-lhes tal efeito, em caráter 

excepcional, mediante justificativa nos autos. 

3.4. Acolhida a impugnação contra o instrumento convocatório será definida e publicada nova data para a realização do 

certame. 

3.5. O pedido de esclarecimentos referentes ao processo licitatório será encaminhado ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis 

anteriores à data fixada para abertura da sessão pública, os interessados poderão formular consultas em campo próprio do 

sistema provedor. Contatos podem ser realizados pelo Portal no endereço http://www.portaldecompraspublicas.com.br 

3.6. O Pregoeiro poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do Termo de Referência e orçamento 

estimado, para fins de resposta aos questionamentos apresentados. 

3.7. Conforme preceitua o art. 174, inc. I da Lei nº 14.133/2021, todos os prazos serão computados a partir das publicações 

no Portal de Compras Públicas, no endereço http://www.portaldecompraspublicas.com.br, de forma automática pelo 

sistema provedor. 

A petição de impugnação apresentada deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a administração da sociedade 

empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso, de estatuto ou contrato social e suas posteriores alterações, 

se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou particular (instrumento de mandato com 

poderes para impugnar o Edital). 

 

3. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL EDOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTO: 

4. DO CREDENCIAMENTO NO PROVEDOR DO PROCESSO ELETRÔNICO: 
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4.1. O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e intransferível, para 

acesso ao Portal: http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.1.1 Para ter acesso ao sistema eletrônico, os interessados deverão dispor de chave de identificação e senha pessoal, 

obtidas junto ao Portal: http://www.portaldecompraspublicas.com.br, também deverão informar-se a respeito do seu 

funcionamento e regulamento e receber instruções detalhadas para sua correta utilização. 

4.2. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade legal do Licitante e a presunção de sua 

capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame na forma eletrônica. 

4.3. O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva, incluindo qualquer transação efetuada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema ou ao Pregoeiro, responsabilidade por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que por terceiros. 

 

4.3.1. Os interessados em se credenciar no Portal de Compras Públicas poderão obter maiores informações na página 

www.portaldecompraspublicas.com.br, podendo sanar eventuais dúvidas pela central de atendimentos do Portal ou pelo 

e-mail falelcom@portaldecompraspublicas.com.br. 

 

4.4. O credenciamento junto ao Portal de Compras Públicas implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

4.5. A perda da senha ou a quebra de sigilo deverão ser comunicadas imediatamente ao provedor do sistema para 

imediato bloqueio de acesso. 

4.6. O Pregão será conduzido pela Prefeitura Municipal de Vargem Alta-ES com apoio técnico e operacional do Portal de 

Compras Públicas, que atuará como provedor do sistema eletrônico para esta licitação. 

 

5.1. Poderão participar da licitação as empresas interessadas pertencentes ao ramo de atividade relacionado e que 

estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS 

5.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 

cooperativas mencionadas no art.16 da Lei nº 14.133, de 2021, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 

para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.3. Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.3.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

5.3.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 

responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.4. Que se enquadrem nas vedações previstas nos artigos 9º e 14 da Lei nº 14.133/2021; 

5.3.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou 

liquidação; 

5.3.6. A participação no certame, sem que tenha sido tempestivamente impugnado o presente edital, implicará na 

plena aceitação por parte dos interessados das condições nele estabelecidas. 

5.4. Não poderão participar desta licitação, direta ou indiretamente, ou participar do contrato dela decorrente, sob pena 

de recebimento das sanções previstas neste Edital: 

5.4.1. Pessoas físicas não empresárias; 

5. DAPARTICIPAÇÃO NO PREGÃO 
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5.4.2. Servidor ou dirigente da Prefeitura Municipal de Vargem Alta-ES; 

5.4.3. O autor do Termo de Referência, Anexo I deste edital, pessoa física ou jurídica. 

5.4.4. Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, e 15 de dezembro de 1976, 

concorrendo entre si; 

5.4.5. Organização da Sociedade Civil de Interesse Público – OSCIP, atuando nessa condição; 

5.4.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio. 

5.4.7. As sociedades empresárias: 

5.4.7.1. que não explorem ramo de atividade compatível com o objeto desta licitação; 

5.4.7.2. integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendido aquelas que tenham diretores, sócios ou 

representantes legais comuns, ou que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, exceto se 

demonstrado que não agem representando interesse econômico em comum; 

5.4.7.3. que, isoladamente ou em consórcio, tenham sido responsáveis pela elaboração do termo de referência, ou da 

qual o autor do termo de referência seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do 

capital com direito a voto ou controlador, responsável técnico ou subcontratado; 

5.4.7.4. estrangeiras que não funcionem no país; 

 

5.5. O descumprimento de qualquer condição de participação será motivo para a inabilitação do licitante. 

5.6. As pessoas jurídicas que tenham sócios em comum não poderão participar do certame para o(s) mesmo(s) item(s). 

5.7. Será realizada pesquisa junto ao CEIS (CGU), junto ao CNJ (condenações cíveis por atos de improbidade 

administrativa), TCU (lista de Inidôneos), para aferição de eventuais registros impeditivos de participar de licitações ou 

de celebrar contratos com a Administração Pública. 

 

6.1. Após a divulgação do Edital no endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br e até a data e hora 

marcadas para abertura da sessão, os licitantes deverão encaminhar proposta com a descrição do objeto ofertado e preço, 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico no endereço acima, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a fase de 

recebimento de propostas. 

6.1.1. A licitante deverá elaborar a sua proposta com base no edital e seus anexos, sendo de sua exclusiva responsabilidade o 

levantamento de custos necessários para o cumprimento total das obrigações necessárias para a execução do objeto desta 

licitação. 

6.2. Até a abertura da sessão, os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas apresentadas. 

6.3. O licitante deverá enviar sua proposta, no idioma oficial do Brasil, mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, 

dos seguintes campos: 

6.3.1. Valor unitário e total para cada item ou lote de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

6.3.2. Descrição detalhada do serviço cotado indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, 

número do registro ou inscrição do bem no órgão competente, quando for o caso; 

6.4. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada e, havendo divergência entre as 

condições da proposta e as cláusulas deste Edital, incluindo seus anexos, prevalecerão as últimas. 

6. DO ENVIO DA PROPOSTA: 
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6.5. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 

tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na contratação. 

6.6. O prazo de validade da proposta não será inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua apresentação. 

6.7. O licitante, ao enviar sua proposta, deverá preencher, em campo próprio do sistema eletrônico, as seguintes 

Declarações on line, fornecidas pelo Sistema de Pregão Eletrônico: 

6.7.1. Declaração de que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 

apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, quando for o caso; 

6.7.1.1. A indicação do campo “não” apenas produzirá o efeito de a licitante não ter direito ao tratamento favorecido 

previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que seja qualificada como microempresa ou empresa de pequeno 

porte; 

6.7.2. Declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua proposta está em conformidade com 

as exigências do Edital. 

6.8. As declarações exigidas neste edital e não disponibilizadas diretamente no sistema deverão ser confeccionadas e 

enviadas juntamente com a proposta de preços e/ou com os documentos de habilitação, e somente após requisição do 

Pregoeiro. 

6.9. Declarações falsas, relativas ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta, sujeitarão a licitante às sanções 

previstas no item 17 deste Edital. 
 

7.1. A abertura da sessão pública dar-se-á mediante comando do Pregoeiro, por meio do sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital. 

7.2. Os trabalhos serão conduzidos pelo Pregoeiro, cujas atribuições estão definidas na IN SCL 002/2023, aprovada pelo 

Decreto Municipal nº 4909, de 14 de março de 2023, que atuará mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 

transferidos no seguinte endereço eletrônico: http://www.portaldecompraspublicas.com.br 

7.2.1. Todas as referências de tempo do Edital, do Aviso e da Sessão Pública observarão, obrigatoriamente, o horário de 

Brasília – DF e, dessa forma, serão registradas no sistema eletrônico e na documentação relativa ao certame. 

7.3. A operacionalidade do Sistema se fará por meio do Portal: http://www.portaldecompraspublicas.com.br, junto ao 

qual as Licitantes deverão informar-se a respeito do seu funcionamento e regulamento, e receber instruções detalhadas para 

sua correta utilização. 

7.3.1. O Portal de Compras Públicas se destina a realização de todo procedimento licitatório desde a publicação do edital 

até a homologação do resultado, no endereço http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

7.3.1.1. A fase externa do pregão, na forma eletrônica, será iniciada com a convocação dos interessados por meio da 

publicação do aviso do edital no Portal de Compra Públicas, nos veículos oficias e no sítio oficial do município. 

7.3.1.2. Todos os prazos serão contados a partir das publicações no Portal de Compras Públicas, no endereço 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

7.4. A participação na licitação, na forma eletrônica, se dará por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 
representante credenciado junto ao http://www.portaldecompraspublicas.com.br, e subsequente encaminhamento da 

7. DAABERTURA DA SEÇÃO PÚBLICA E DA FORMULAÇÃO DE LANCES: 
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PROPOSTA, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados data e horário estabelecidos neste Edital. 

7.5. O encaminhamento da PROPOSTA pressupõe o pleno conhecimento e atendimento às exigências de habilitação 

previstas neste Edital. A Licitante será responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema 

eletrônico assumindo como firmes e verdadeiros sua PROPOSTA e seus lances. 

7.6. Caberá ao Licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do certame Eletrônico, 

ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo 

sistema eletrônico ou de sua desconexão. 

7.7. Se ocorrer a desconexão do Pregoeiro no decorrer da etapa de lances, e o sistema eletrônico permanecer acessível 

aos Licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem prejuízo dos atos realizados. 

7.8. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do certame Eletrônico será suspensa 

e terá reinício, com o aproveitamento dos atos anteriormente praticados, somente após comunicação expressa do Pregoeiro 

aos participantes, no sítio eletrônico: http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

7.9. Quando a desconexão representar uma efetiva e irreparável ruptura no certame, ou quando, após uma desconexão 

superior a 10 minutos, não se retomar, em prazo razoável, o processo de formulação de lances, a sessão do certame Eletrônico 

será definitivamente interrompida, o que acarretará, consequentemente, a renovação do procedimento, inclusive com nova 

publicação do aviso. 

7.10. No caso de desconexão, cada Licitante deverá de imediato, sob sua inteira responsabilidade, providenciar sua 

conexão ao sistema eletrônico. 

7.11. A abertura da sessão pública deste certame Eletrônico, conduzida pelo Pregoeiro, ocorrerá na data e na hora indicadas no 

preâmbulo deste Edital, no sítio eletrônico: http://www.portaldecompraspublicas.com.br. 

7.12. Durante a sessão pública, a comunicação entre o Pregoeiro e os Licitantes ocorrerá exclusivamente mediante troca 

de mensagens, via Chat, em campo próprio do sistema eletrônico. Não será aceito nenhum outro tipo de contato, como meio 

telefônico ou e-mail. 

7.13. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas e desclassificará, motivadamente, aquelas que não estejam em 

conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital. 

7.14. Somente os Licitantes com propostas cadastradas participarão da fase de lances. 

 

7.15. A desclassificação da PROPOSTA será sempre fundamentada e registrada no sistema eletrônico, com 

acompanhamento em tempo real pelas Licitantes. 

7.16. O intervalo mínimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários 

quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de R$ 0,01 (um centavo). 

7.17. Será adotado para o envio de lances na licitação o modo de disputa aberto, em que os licitantes apresentarão lances 

públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.18. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
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eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.19. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 

responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 

sistema ou de sua desconexão. 

7.20. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada automaticamente pelo 

sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão pública. 

7.21. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 

sucessivamente sempre que houver lances enviados neste período de prorrogação, inclusive no caso de lances intermediários. 

7.22. Definida a melhor proposta, se a diferença em relação à proposta classificada em segundo lugar for de pelo menos 

5% (cinco por cento), o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, poderá admitir o reinício da disputa aberta, para a 

definição das demais colocações. 

7.23. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 

automaticamente. 

7.24. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser desconsiderados pelo 

Pregoeiro. 

7.25. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá o pregoeiro, 

justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da consecução do melhor preço. 

7.26. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance 

registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.27. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as regras 

estabelecidas no Edital. 

7.27.1. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com a norma deverão ser desconsiderados pelo 

pregoeiro, devendo a ocorrência ser comunicada imediatamente ao provedor do sistema eletrônico (Portal de Compras 

Públicas). 

7.27.2. Na hipótese do subitem anterior, a ocorrência será registrada em campo próprio do sistema. 

7.28. O licitante somente poderá oferecer lance inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.29. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado em 

primeiro lugar. 

7.30. Se o(a) Pregoeiro(a) entender que o lance ofertado é absolutamente inexequível ou verificar que houve erro de 

digitação, deverá excluí-lo do sistema, a fim de não prejudicar a competitividade. 

7.30.1. Considera-se absolutamente inexequível a proposta que reduzir o valor do último lance ofertado em mais de 85%. 

7.31. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta e, na hipótese de desistência de 
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apresentar outros lances, valerá o último lance por ele ofertado, para efeito de ordenação das propostas. 

7.32. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez 

encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade 

empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, 

procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 

classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada 

pelo Decreto nº 8.538, de 2015. 

7.32.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na faixa 

de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a primeira 

colocada. 

7.32.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo 

sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.32.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no prazo 

estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se encontrem naquele 

intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido 

no subitem anterior. 

7.32.4. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que se 

encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se identifique 

aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.32.5. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da Lei 

nº 14.133, de 2021. 

7.32.5.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta em ato contínuo à 

classificação; 

7.32.5.2. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente ser 

utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 

7.32.5.3. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de trabalho, 

conforme regulamento; 

7.32.5.4. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de controle. 

 

7.32.6. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou prestados 

por: 

7.32.6.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da Administração 

Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de Município, no território 
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do Estado em que este se localize; 

7.32.6.2. empresas brasileiras; 

7.32.6.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.32.6.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de dezembro de 2009. 

 

7.33. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer 

acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar condições mais 

vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

7.33.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

7.33.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.33.3. O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo licitatório. 

 

7.33.4. O pregoeiro solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 (duas) horas, envie a proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados 

7.33.5. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo 

licitante, antes de findo o prazo. 

 

8.1. Encerrada a etapa de lances e depois da verificação de possível empate, o Pregoeiro encaminhará contraproposta à 

licitante que tenha apresentado o lance mais vantajoso, observado o critério de julgamento e o valor estimado para a 

contratação, para que seja obtida melhor proposta. 

8.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelas demais licitantes. 

 

9.1. Encerrada a etapa de negociação, o Pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto ao preço, 

a sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificações do objeto. 

9.2. O Pregoeiro convocará o licitante para enviar, digitalmente, a proposta atualizada em conformidade com o último 

lance ofertado num prazo mínimo de 02 (duas) horas, por meio de campo próprio do Sistema, sob pena de desclassificação. 

9.2.1. O prazo poderá ser prorrogado, a critério do Pregoeiro, desde que solicitado por escrito, antes de findo o prazo 

estabelecido. 

A proposta deve conter: 

8. DA NEGOCIAÇÃO DIRETA: 

9. DAACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA: 
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a) Nome da proponente e de seu representante legal, endereço completo, telefone, endereço de correio eletrônico, números 

do CNPJ e da inscrição Estadual e Municipal (se houver); 

b) O preço unitário e total para cada serviço cotado, especificados no Termo de Referência (Anexo I deste Edital), bem 

como o valor global da proposta, em moeda corrente nacional, já considerados e inclusos todos os tributos, fretes, tarifas e 

demais despesas decorrentes da execução do objeto; 

c) A descrição do serviço/objeto cotado de forma a demonstrar que atendem as especificações constantes no Termo de 

Referência, Anexo I deste Edital; 

d) Prazo de validade da proposta não inferior a 90 (noventa) dias corridos, contados da data da de sua apresentação; 

e) Conter prazo de entrega/execução do(s) objeto/serviços conforme descrito no Anexo I, contados da Autorização de 

Fornecimento/Ordem de Serviço. 

f) Indicação do banco, número da conta e agência para fins de pagamento. 

 

9.3. Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as características do 

material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras informações pertinentes, a 

exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se for o caso, por outro meio e prazo 

indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

 

9.4. O não envio da proposta ajustada com todos os requisitos ou o descumprimento das diligências determinadas pelo 

Pregoeiro acarretará na desclassificação da proposta, sem prejuízo da instauração de processo sancionatório contra o 

licitante. 

9.5. Em nenhuma hipótese poderá ser alterado o conteúdo da proposta apresentada, seja com relação a prazo e 

especificações do produto ofertado ou qualquer condição que importe modificação dos seus termos originais, ressalvadas 

apenas aquelas alterações destinadas a sanar evidentes erros formais ou quando a alteração representar condições iguais ou 

superiores às originalmente propostas. 

9.6. Será desclassificada a proposta vencedora que: 

9.6.1. contiver vícios insanáveis; 

9.6.2. não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

9.6.3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação; 

9.6.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 

9.6.5. apresentar desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

 

9.7. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 50% (cinquenta 

por cento) do valor orçado pela Administração. 
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9.7.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o caput, sóserá considerada após diligência do pregoeiro, que comprove: 

9.7.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 

9.7.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

 

9.8. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de esclarecimentos 

complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta. 

9.9. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

9.10. O Pregoeiro poderá realizar quaisquer diligências necessárias para averiguar a conformidade da proposta com as 

especificações mínimas previstas no Termo de Referência, Anexo I ao Edital, salvo a juntada de documentos, para atender 

a exigência do edital. 

9.11. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.12. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a 

continuidade da mesma. 

9.13. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a 

manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 

 

10.1. A documentação de habilitação deverá ser apresentada exclusivamente por meio do sistema eletrônico –

http://www.portaldecompraspublicas.com.br e somente pelo licitante vencedor, nos termos do Art. 63, II da Lei 

14.133/2021. 

10.1.1. Após solicitação do pregoeiro ou da comissão de contratação, quando o substituir, a empresa arrematante deverá 

apresentar os documentos de habilitação no prazo de 02 (duas) horas: 

I - por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pelo agente de contratação ou pela comissão de contratação, 

quando o substituir; ou 

II - de oficio, a critério do pregoeiro ou da comissão de contratação, quando o substituir, quando constatado que o 

prazo estabelecido não é suficiente para o envio dos documentos exigidos no edital para a verificação de conformidade. 

10.1.2. O pregoeiro verificará mediante consulta “on line” nos respectivos sítios eletrônicos dos órgãos oficiais, o eventual 

descumprimento das condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

10.1.2.1 Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 

(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

10.1.2.2 Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU – (https://contas.tcu.gov.br); 

10.DA HABILITAÇÃO: 
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10.1.2.3 Existência de registros impeditivos de contratação por improbidade administrativa no Cadastro Nacional 

de Condenações Cíveis por ato de improbidade administrativa disponível no Portal do CNJ 

(https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

10.1.3 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também em nome de seus sócios 

majoritários, por força do art. 12 da Lei 8.429/1992, que prevê dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato 

de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da 

qual seja sócio majoritário. 

10.1.4 Os documentos previstos no Termo de Referência, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 

licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

10.1.5 Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências de habilitação 

serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em tradução livre. 

10.1.6 Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no País, para fins de assinatura do 

contrato, os documentos exigidos para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos 

termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados 

pelos respectivos consulados ou embaixadas. 

10.1.7 Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, será feita por meio 

do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, quando exigida, será 

observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

10.1.8 Será verificado se o licitante apresentou declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante 

responderá pela veracidade das informações prestadas, na forma da lei (art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021). 

10.1.9 Será verificado se o licitante apresentou, sob pena de inabilitação, a declaração de que cumpre as exigências de reserva 

de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas 

específicas. 

10.1.10 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas propostas econômicas 

compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, 

nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta 

vigentes na data de entrega das propostas. 

10.1.11 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital ou quando a lei 

expressamente o exigir. (IN nº 3/2018, art. 4º, §1º, e art. 6º, §4º). 

10.1.12 Na hipótese de a fase de habilitação anteceder a fase de apresentação de propostas e lances, os licitantes 

encaminharão, por meio do sistema, simultaneamente os documentos de habilitação e a proposta com o preço ou o percentual 

de desconto. 
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10.1.13 Os documentos relativos à regularidade fiscal que constem do Termo de Referência somente serão exigidos, em 

qualquer caso, em momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

10.1.14 Respeitada a exceção do subitem anterior, relativa à regularidade fiscal, quando a fase de habilitação anteceder as 

fases de apresentação de propostas e lances e de julgamento, a verificação ou exigência do presente subitem ocorrerá em 

relação a todos os licitantes. 

10.1.15 Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de novos 

documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

10.1.15.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; 

10.1.15.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

 

10.1.16 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros ou falhas, que não alterem a 

substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, 

atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.1.17 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta subsequente e 

assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

10.1.18 Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja proposta atenda 

ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

10.1.19 A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno porte somente será 

exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação (art. 4º do Decreto nº 8.538/2015). 

 

10.2. COMPROVAÇÃO DA HABILITAÇÃO JURÍDICA: 

10.2.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial 

da respectiva sede. 

10.2.2 Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como empresa individual de 

responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

10.2.3 Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, 

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

10.2.4 Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da filial, sucursal ou 

agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 
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Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

10.3 REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

I – Registro no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ; 

 

II – Prova de inscrição no cadastro de contribuinte Estadual, Municipal ou do Distrito Federal, se houver, relativo ao 

domicilio ou sede do licitante, pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

III – Prova de regularidade para com as Fazendas Estadual e Municipal ou Distrital, do domicílio ou sede da licitante; 

 

IV – Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente 

pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos 

os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da 

Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

V – Certificado de Regularidade perante o FGTS, fornecido pela Caixa Econômica Federal; 

 

VI – Certidão de regularidade relativa a débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho (CNDT), mediante a apresentação 

de certidão negativa, em plena validade, que poderá ser obtida no site www.tst.jus.br/certidao. 

10.3.1.1 Para a regularidade fiscal e trabalhista, será aceita certidão positiva com efeito de negativa; 

10.3.1.2 Caso o licitante seja considerado isento de tributos estaduais ou municipais relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda Estadual ou da Fazenda Municipal do domicílio 

ou sede do fornecedor, ou outra equivalente que demonstre tal isenção. 

10.4 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

10.4.1 Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do interessado, caso se trate 

de pessoa física, desde que admitida a sua participação na licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

10.4.2 Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei nº 11.101, de 9.2.2005), 

expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 30 (trinta) dias, ou que esteja dentro do prazo de validade 

expresso na própria Certidão. No caso de praças com mais de um cartório distribuidor, deverão ser apresentadas as certidões de 

cada um dos distribuidores. 

10.4.3 Balanço Patrimonial e demais demonstrações contábeis dos 02 (dois) últimos exercícios sociais, já exigíveis e 

apresentadas na forma da Lei devidamente registrados, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios. 

10.4.3.1 Consideram-se “já exigíveis” as Demonstrações Contábeis e o Balanço Patrimonial referente ao exercício 

social imediatamente antecedente ao ano da licitação, quando a data de apresentação dos documentos de habilitação 

ocorrer a partir de 01 de maio (art. 1.078, I, do Código Civil), mesmo no caso de licitantes obrigados ao SPED, devendo 
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ser desconsiderado prazo superior para transmissão das peças contábeis digitais estabelecido por atos normativos que 

disciplinam o citado SPED (conforme entendimento do TCU, Acórdãos 1999/2014 e 119/2016, ambos do Plenário). 

10.4.4 O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, devidamente 

registrado no Conselho Regional de Contabilidade. 

É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

10.4.5 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria contábil- financeira, 

conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, sob as penas da lei, de que tal auditoria não 

foi exigida pelo órgão fiscalizador. 

10.4.6 As empresas constituídas no ano em curso poderão substituir o balanço anual por balanço de abertura, devidamente 

autenticado pela Junta Comercial. 

10.4.7 A boa situação financeira será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e 

Liquidez Corrente (LC) maiores que um (>=1,0), e Endividamento Geral (EG), menor ou igual um (<=1,0), resultantes da 

aplicação das fórmulas: 

 
10.4.8 As licitantes que apresentarem resultado menor ou igual a 1,0 (um), em qualquer um dos índices acima, deverão 

comprovar capital social mínimo ou patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento) do valor total estimado para o(s) 

item(ns)/lote(s) cotado(s) constante(s) do Anexo I deste edital. 

10.4.9 As empresas que apresentarem certidão positiva de RECUPERAÇÃO JUDICIAL poderão participar desta licitação 

desde que o Juízo em que tramita o procedimento dispense a apresentação da Certidão Negativa de Recuperação Judicial ou 

certifique que a empresa está em condições de contratar com a Administração Pública. 

10.4.10 O fato de o licitante encontrar-se em situação de Recuperação Judicial não o exime de comprovar sua qualificação 
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econômico-financeira, pela apresentação de índices ou comprovação de Capital Social/Patrimônio Líquido mínimo, na forma 

exigida neste instrumento. 

 

10.5 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA 

 

10.5.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de certidões 

ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional 

competente, quando for o caso. 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos executados com as 

seguintes características mínimas: 

[...] Informar que a licitante já executou serviços idênticos/similares aos que estão em licitação; 

[...] Com indicação da qualidade do atendimento, cumprimento de prazos e demais condições contratuais. 

Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de diferentes atestados 

executados de forma concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do fornecedor 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados, apresentando, 

quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local 

em que foi executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

10.6 OUTROS DOCUMENTOS 

10.6.1 Declaração Unificada (ANEXO III). 

10.6.2 O documento hábil para comprovação da condição de micro ou pequena empresa será a Certidão Simplificada da 

Junta Comercial, expedida no ano em curso, seguindo o delineamento do art. 8º da Instrução Normativa nº 103/2007 do 

Departamento Nacional de Registro do Comércio e a Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa – ME 

ou Empresa de Pequeno Porte – EPP ou Microempreendedor Individual - MEI apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei Complementar n. 123, de 2006, bem como suas alterações – ANEXO IV; 

10.6.3 A apresentação da declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e deverá ser entregue tão- somente pelas 

licitantes efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar do regime legal diferenciado e que não tenham sido 

alcançadas por alguma hipótese de exclusão do tratamento jurídico diferenciado. 

10.6.4 A participação em licitação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa equiparada, 

sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções previstas em Lei e a exclusão do regime de 

tratamento diferenciado. O Agente de Contratação poderá realizar diligências para verificar a veracidade da declaração. 

10.7 ORIENTAÇÕES GERAIS SOBRE A HABILITAÇÃO 

 

10.7.1 Os documentos exigidos para a habilitação, conforme regulado neste Edital, deverão ser enviados em até 02 (duas) 

horas, exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema. 
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10.7.2 Quando requerido pelo pregoeiro os documentos de habilitação serão remetidos em original, por qualquer processo 

de cópia reprográfica, autenticada por tabelião de notas ou por servidor/funcionário da Prefeitura Municipal de Vargem Alta-

ES, desde que conferidos com o original, ou publicação em órgão da imprensa oficial, para análise, no prazo de no prazo 

máximo de 05 (cinco) dias úteis, juntamente com a proposta de preços em envelope fechado e identificado com dados da 

empresa e do pregão eletrônico. 

10.7.3 Os documentos apresentados para habilitação deverão estar todos em nome e CNPJ da matriz ou todos em nome e 

CNPJ da filial, exceto aqueles que comprovadamente só possam ser fornecidos à matriz e referir-se ao local do domicílio 

ou sede do interessado. 

10.7.4 As certidões que não apresentarem em seu teor, data de validade previamente estabelecida pelo órgão 

expedidor, deverão ter sido expedidas até 90 (noventa) dias Antes da data da sessão pública deste Pregão, exceto a 

Certidão Negativa de Falência, Concordata, Recuperação Judicial e Extrajudicial que deverá estar datada dos últimos 

30 (trinta) dias. 

10.7.5 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos enviados via correio eletrônico, o Pregoeiro 

suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

10.7.6 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos 

exigidos, apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital ou deixar de enviar a documentação de habilitação por 

meio de campo próprio do Sistema quando solicitado pelo pregoeiro, ficando sujeito às penalidades previstas neste Edital. 

10.7.7 No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

10.7.8 Se a proposta não for aceitável, ou se a licitante não atender às exigências de habilitação, o Pregoeiro, examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a seleção da proposta que melhor atenda a este 

edital. 

10.7.9 Constatado o atendimento pleno às exigências fixadas neste edital, a licitante será declarada vencedora. 

 

 

11.1 A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes, à anulação 

ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.2 Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante a sessão pública, de forma imediata e motivada, em campo 

próprio do sistema, manifestar sua intenção de recurso no prazo de 10 (dez) minutos. 

11.2.1 A falta de manifestação imediata e motivada da licitante importará na decadência desse direito, ficando o pregoeiro 

autorizado a adjudicar o objeto à licitante declarada vencedora. 

11.2.2 Diante da manifestação da intenção de recurso o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará 

as condições de admissibilidade do recurso. 

11.3 Recebida a intenção de interpor recurso pelo Pregoeiro, a licitante deverá apresentar as razões do recurso no prazo 

de 03 (três) dias úteis, ficando as demais licitantes, desde logo, intimadas para, querendo, apresentar contrarrazões em igual 

11 DOS RECURSOS 
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prazo, que começará a contar do término do prazo da recorrente. 

11.3.1 As razões e contrarrazões serão recebidas exclusivamente por meio de campo próprio no Sistema. Não serão 

recebidas ou conhecidas razões de recurso e contrarrazões entregues diretamente ao Pregoeiro ou enviadas por quaisquer 

outros meios. 

11.4 Caberá ao Pregoeiro receber, examinar e instruir os recursos interpostos contra seus atos, podendo reconsiderar suas 

decisões no prazo de 03 (três) dias úteis após o recebimento das razões e contrarrazões ou, neste mesmo prazo, fazê-lo subir 

devidamente informado ao Chefe do Executivo Municipal para a decisão final no prazo de 10 (dez) dias úteis. 

11.5 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados via Edocs. 

11.7 Não serão conhecidos os recursos apresentados fora dos prazos, subscritos por representantes não habilitados 

legalmente ou não identificados no processo para responder pelo licitante. 

 

12.1 O objeto deste pregão será adjudicado ao vencedor por ato do Chefe do Executivo Municipal. 

 

12.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 

procedimento licitatório. 

 

13.1 Em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato, conforme Minuta anexa a este Edital, ou emitido 

instrumento equivalente. 

13.2 O prazo de vigência e as condições de reequilíbrio e/ou revisão de preços, observarão as cláusulas contratuais ou as 

disposições constantes de instrumento equivalente. 

13.3 O prazo máximo para assinatura e entrega do termo de contrato é de 05 (cinco) dias úteis, contados da data do envio. 

13.3.1 O prazo para assinatura do termo de contrato acima estabelecido poderá ser prorrogado uma única vez por igual 

período, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de Vargem Alta- ES. 

13.3.2 A recusa injustificada do licitante vencedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar o instrumento equivalente, 

dentro do prazo estabelecido pela Administração, importará na decadência do direito à contratação, sem prejuízo das 

penalidades estabelecidas neste edital. 

13.4 Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas neste 

Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

13.5 O Termo de contrato Anexo deste Edital, ou instrumento equivalente, estabelecerá as hipóteses, prazo e condições de 

prestação das garantias. 

13.6 O presente Edital fará parte integrante do contrato, bem como seus anexos e a proposta apresentada pela licitante 

vencedora. 

13.7 Será designado um Fiscal (Titular e Suplente) para o contrato, que desempenhará as atribuições previstas nos termos 

da Lei em seu art. 117 da Lei 14.133/2021. 

 

12 DAADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO: 

13 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE: 

14 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 
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14.1 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 

de habilitação e qualificação exigidas neste edital. 

14.2 Responsabilizar-se por quaisquer danos pessoais e/ou materiais, causados por técnicos (empregados) e acidentes 

causados por terceiros, bem como pelo pagamento de salários, encargos sociais e trabalhistas, tributos e demais despesas 

eventuais, diretas ou indiretas, decorrentes da prestação dos serviços. 

14.3 Responsabilizar-se pelas eventuais despesas para execução do serviço solicitado, qualquer que seja o valor, e cumprir 

todas as obrigações constantes do(s) Anexo(s) deste edital. 

14.4 Comprovar, quando solicitado, o efetivo recolhimento dos encargos sociais incidentes sobre a folha de pagamento dos 

empregados, relativos à prestação dos serviços relacionados com o objeto contratado. 

14.5 Atender a todas as solicitações de contratação efetuadas durante a vigência do Contrato, limitada ao quantitativo de 

cada item; 

14.6 Ao fornecimento/execução do objeto, de acordo com as especificações constantes no Edital, em consonância com a 

proposta apresentada e com a qualidade e especificações determinadas pela legislação em vigor; 

14.7 Responsabilizar-se pela boa execução e eficiência no fornecimento do produto/execução do serviço objeto do edital; 

14.8 Reparar, corrigir, remover as suas expensas, no todo ou em parte o(s) objeto(s) em que se verifiquem danos em 

decorrência do transporte, bem como, providenciar a imediata substituição dos mesmos; 

14.9 Providenciar a imediata correção das deficiências apontadas pelo contratante quando da entrega do produto/execução 

do serviço; 

14.10 Apresentar, sempre que solicitado documentos que comprovem a procedência do produto fornecido, assim como 

amostra para análise pela Administração, sem qualquer ônus adicional; 

14.11 Não subcontratar, ceder ou transferir, total ou parcialmente, o objeto do contrato, sem previa autorização da 

contratante; 

14.12 Manter, durante a vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificações exigidas na licitação; 

14.13 Responsabilizar-se por quaisquer danos ou prejuízos físicos ou materiais causados à Administração ou a terceiros, 

pelos seus prepostos, advindos de imperícia, negligência, imprudência ou desrespeito às normas de segurança, quando da 

execução do fornecimento; 

14.14 Responsabilizar-se por todas e quaisquer despesas, inclusive, despesa de natureza previdenciária, fiscal, trabalhista 

ou civil, bem como emolumentos, ônus ou encargos de qualquer espécie e origem, pertinentes à execução do objeto contratado; 

14.15 Mesmo não sendo a fabricante da matéria prima empregada na fabricação de seus produtos, a empresa vencedora, 

responderá inteira e solidariamente pela qualidade e autenticidade destes, obrigando-se a substituir, as suas expensas, no todo 

ou em parte, o objeto desta licitação, em que se verificarem vícios, defeitos, incorreções, resultantes da fabricação ou transporte, 

constatado visualmente ou em laboratório, correndo estes custos por sua conta; 

14.16 Manter endereço eletrônico (e-mail) válido para fins de comunicação com a contratante por todo o período de 

contratação; comunicando, imediatamente, o Contratante em caso de alteração. 

14.17 Constitui obrigação da contratada o cumprimento integral das obrigações e exigências constantes nos Termos 

do presente edital. 

 

15.1 Indicar o Fiscal (Titular e Suplente) do Contrato, conforme disposto no art. 117 da Lei nº 14.133/21. 

 

15.2 Cumprir os compromissos financeiros assumidos com a Contratada 

15 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 
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15.3 Fornecer e colocar à disposição da Contratada, todos os elementos e informações que se fizerem necessários à execução 

dos serviços. 

15.4 Notificar, formal e tempestivamente, a contratada sobre as irregularidades observadas no serviço prestado. 

15.5 Notificar a Contratada, por escrito e com antecedência sobre multas, penalidades quaisquer, débitos de sua 

responsabilidade, bem como fiscalizar a execução do objeto contratado. 

15.6 Comunicar a Contratada toda e quaisquer ocorrências relacionadas ao objeto entregue/executado; 

15.7 Efetuar o pagamento da Contratada de acordo com a forma de pagamento estipulada na licitação e no Contrato; 

15.8 Promover o acompanhamento e a fiscalização do fornecimento/prestação dos serviços, sob os aspectos qualitativo e 

quantitativo, anotando em registro próprio as falhas e solicitando as medidas corretivas; 

15.9 Rejeitar, no todo ou em parte, o objeto entregue pela Contratada fora das especificações do contrato; 

15.10 Observar para que durante a vigência do Contrato sejam cumpridas as obrigações assumidas pela Contratada, bem 

como sejam mantidas todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

15.11 Aplicar as sanções administrativas, quando se fizerem necessárias; 

15.12 Prestar à CONTRATADA informações e esclarecimentos que venham a ser solicitados; Demais condições constantes 

do edital de licitação. 

16.1 A execução dos serviços será acompanhada e fiscalizada por representante da Administração, especialmente 

designado pela pasta solicitante, que anotará em registro próprio todas as ocorrências, determinando o que for necessário a 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

16.2 As regras de fiscalização, recebimento, atesto e pagamento estão definidas na minuta contratual, Anexo V deste 

Edital, ou no instrumento equivalente. 
 

 

17.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, a licitante ou contratada que: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços públicos 

ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do prazo 

de validade de sua proposta; 
g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação ou a 

execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

17.1.1 A licitante ou a contratada ficará sujeita as penalidades previstas no Art. 156 da Lei 14.133/2021, que serão aplicadas a 

16 DA FISCALIZAÇÃO: 

17 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 
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exclusivo critério da Administração, quantificados os danos ao município. 

17.1.2 No tocante à multa esta será imposta conforme descrito nos subitens seguintes, resguardado o contraditório e a ampla 

defesa: 

17.1.2.1 Pela infração prevista na alínea “a” do item 17.1, será aplicada: 

17.1.2.1.1 Multa compensatória de 5% (cinco por cento) do valor contratado para contratos com execução maior que 

90% e menor que 100%; 

17.1.2.1.2 Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor contratado para contratos com execução maior que 

80% e menor que 90%; 

17.1.2.1.3 Multa compensatória de 15% (quinze por cento) do valor contratado para contratos com execução maior 

que 70% e menor que 80%; 

17.1.2.1.4 Multa compensatória de 20% (vinte por cento) do valor contratado para contratos com execução maior 
que 60% e menor que 70%; 

17.1.2.1.5 Multa compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado para contratos com execução 

menor que 60%. 

17.1.2.2 Pela infração prevista na alínea “b” do item 17.1, será aplicada multa compensatória de 30% (trinta por cento) 

do valor contratado; 

17.1.2.3 Pela infração prevista na alínea “c” do item 17.1, será aplicada multa compensatória de 30% (trinta por cento) 

do valor contratado; 

17.1.2.4 Pela infração prevista na alínea “f” do item 17.1, será aplicada multa compensatória de 5% (cinco por cento) 

do valor contratado; 

17.1.2.5 Pela infração prevista na alínea “g” do item 17.1, será aplicada multa moratória de 0,5% (meio por cento) do 
valor contratado por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por 
cento); 

17.1.2.6 Pela infração prevista nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 17.1, será aplicada multa compensatória de 

5% (cinco por cento) do valor contratado. 

17.1.3 Os valores das multas serão sempre atualizados até o mês da aplicação das mesmas utilizando IPCA-E como índice 

das penalidades previstas. 

17.1.4 As importâncias correspondentes às multas que forem impostas à contratada serão deduzidas dos pagamentos 

efetuados. 

17.1.5 Não havendo pagamento a fazer à Contratada, serão as multas e outros débitos descontados na garantia prestada 
para a execução do contrato. Caso o valor da garantia não seja suficiente para o devido pagamento, a dívida restante será 

inscrita na Dívida Ativa para cobrança executiva, ficando a empresa suspensa de participar de quaisquer outras licitações 
promovidas pela Prefeitura enquanto não quitada a dívida. 

17.1.6 Em caso de revisão unilateral do contrato por culpa da contratada, nas hipóteses previstas nos incisos I a X do Art. 
155 da Lei 14.133/2021, poderá a contratada em benefício da Prefeitura Municipal de Vargem Alta, a garantia prestada, sem 
direito a reclamação ou qualquer indenização e sem prejuízo das demais penalidades, inclusive as multas previstas neste 

edital. 

17.2 As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 

17.3 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 

data de sua intimação. 

17.4 A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência de infrações 

administrativas, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar 

no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo 

máximo de 3 (três) anos. 
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17.5 Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, cuja duração 

observará o prazo previsto no art. 156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 

17.6 A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, caracterizará o descumprimento total da obrigação 

assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora 

da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 73, de 2022. 

17.7 A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 

inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a ser conduzido por comissão 

composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante 

ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e 

especificar as provas que pretenda produzir. 

17.8 Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e impedimento de 

licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver proferido a decisão recorrida, que, 

se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua motivação à autoridade superior, que 

deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

17.9 Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias 

úteis, contado do seu recebimento. 

17.10 O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que sobrevenha 
decisão final da autoridade competente. 

17.11 A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral dos 

danos causados. 

 
18.1 A administração pública municipal poderá revogar este Pregão por razões de interesse público decorrente de fato 

superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de 

terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento viciado, desde que observados os princípios da 

ampla defesa e contraditório. 

18.1.1 A anulação do pregão induz à do contrato. 

18.1.2 A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

18.2 É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer ou 

completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter sido 

apresentados para fins de classificação e habilitação. 

18.3 Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital e seus anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 

vencimento. 

18.4 O desatendimento às exigências formais, não essenciais, não importará na inabilitação da licitante e/ou 

desclassificação de sua proposta, desde que seja possível a aferição de sua habilitação e a exata compreensão da sua proposta, 

durante a realização da sessão pública do pregão. 

18 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS: 
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18.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 

interessados, desde que não comprometam o interesse da administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança 

da contratação. 

18.6 A critério do pregoeiro, o prazo para o envio da proposta de preços e da documentação de habilitação poderá ser 

prorrogado pelo tempo que se julgar necessário. 

18.7 A autoridade competente poderá, em qualquer fase do processo licitatório, desclassificar a proposta da licitante que 

for declarada inidônea, assegurada a ampla defesa. 

18.8 O licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos apresentados 

em qualquer fase da licitação. 

18.8.1 A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata 

desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

18.9 O foro da cidade de Vargem Alta-ES, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja, será o 

designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes da presente licitação e da aplicação do presente Edital. 

18.10 Os casos omissos e demais dúvidas suscitadas serão dirimidas pelo (a) Pregoeiro (a), no endereço eletrônico 

contratovargemalta@gmail.com, ou através do telefone (28) 99942-6643. 

18.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico 

www.portaldecompraspublicas.com.br e também na página www.vargemalta.es.gov.br 

18.12 O inteiro teor do processo está disponível para vista aos interessados via E-Docs através do protocolo 2026-0VBCX. 

18.13 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não será, 

em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

 

Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I - Termo de Referência; 

ANEXO II – Modelo de Proposta de Preços; 

ANEXO III – Modelo de Declaração Unificada; 

ANEXO IV – Modelo de Declaração de Enquadramento; 

ANEXO V – Minuta de Contrato; 

ANEXO VI – Estudo Técnico Preliminar 

Vargem Alta , 07 de maio de 2026. 

 

 

Assinatura da autoridade competente 

19 ANEXOS: 
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ANEXO I 

 

 TERMO DE REFERÊNCIA  

 
Modalidade de licitação 

 Dispensa  Pregão 

 Inexigibilidade 

Tipo 
Menor preço global Menor preço por lote 

Menor preço por item 

Tipo de contratação 
 Bens  Serviços 

 
Registro de preços?  Sim  Não 

Trata-se de bem de luxo, conforme IN SCL nº 004/2023, aprovada pelo Decreto nº 5104, de 12 

de dezembro de 2023?  Sim  Não 

 
1 – OBJETO  

Abertura de processo licitatório para contratação de empresa especializada na prestação de 

serviços de impressão monocromática, colorida, reprodução de cópias de documentos, 

digitalização, com fornecimento de equipamentos e disponibilização de assistência técnica para 

manutenção corretiva e preventiva, incluindo substituição de peças, insumos, suprimentos e 

materiais de consumo (toner, revelador, cilindro, entre outros), bem como software de 

gerenciamento; exceto papel A4 e mão de obra operacional. 

 
2 – JUSTIFICATIVA  

A impressão de documentos permanece sendo uma atividade necessária para o bom andamento 

de todos os setores das diversas secretarias, tornando este serviço indispensável para atender 

necessidade imediata e futura, uma vez que a locação dos equipamentos de impressão traz 

vantagens operacionais e financeiras para o órgão, destacando-se entre eles: 

a) Redução de custos, tendo em vista que a responsabilidade pela manutenção dos 

equipamentos e aquisição/fornecimento de materiais permanentes e de consumo como toner, 

cartuchos e peças correrá por conta da empresa contratada; 

b) Foco na atividade principal da Empresa / Órgão, evitando contratempos e otimizando o tempo; 

c) Aumento na qualidade do serviço, uma vez que a empresa contratada é especializada na área, 

possuindo todos os conhecimentos necessários para uma melhor realização do serviço, 

garantindo a efetividade do mesmo; 
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3 – QUANTITATIVO / ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS / VALORES REFERENCIAIS DE 
MERCADO 

Ressalta-se também a importância da modernização dos equipamentos utilizados no órgão, 

adequando a novas e atualizadas especificações técnicas, melhorando o desempenho dos 

serviços. 

Os serviços de outsourcing de impressão, aliados aos demais recursos tecnológicos existentes, 

é hoje uma solução de TI moderna e que, comprovadamente, tem contribuído significativamente 

para a boa gestão de instituições, no melhoramento dos processos, no gerenciamento de 

recursos, na redução global de custos e na agilidade dos processos internos. 

 

Planilha de Custo/Mapa de Pesquisa de Preços e Orçamentos (anexo) 
 
CATMAT/C 

ATSER 

 
Item 

 
Especificação/Descrição 
(Especificação Técnica) 

 
Unidade 
fornec 

 
Quant. 
global 

Valor 
unitário 

(R$) 

 
Valor total 

(R$) 

 
 
 
 
 

 
26816 

 
 
 
 
 
 

 
1 

Serviços de Impressão 
monocromática A4, reprodução de 
cópias de documentos, 
digitalização, disponibilização de 
assistência técnica para 
manutenção corretiva e 
preventiva, incluindo substituição 
de peças, insumos, suprimentos e 
materiais de consumo (toner, 
revelador, cilindro, entre outros), 
bem como software de 
gerenciamento; exceto papel, 
com fornecimento de até 95 
equipamentos. 

 
 
 
 
 
 

 
pág 

 
 
 
 
 
 

 
1.318.800 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 0,17 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 224.196,00 

 
 
 
 
 

 
26859 

 
 
 
 
 
 

 
2 

Serviços de Impressão colorida 
A4, reprodução de cópias de 
documentos, 
digitalização, disponibilização de 
assistência técnica para 
manutenção corretiva e 
preventiva, incluindo substituição 
de peças, insumos, suprimentos e 
materiais de consumo (toner, 
revelador, cilindro, entre outros), 
bem como software de 
gerenciamento; exceto papel, 
com fornecimento de até 34 
equipamentos. 

 
 
 
 
 
 

 
pág 

 
 
 
 
 
 

 
433.800 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 1,07 

 
 
 
 
 
 

 
R$ 464.166,00 

 
 
 

26808 

 
 

 
3 

Serviços de impressão colorida 
A3, reprodução de cópias de 
documentos, 
digitalização, disponibilização de 
assistência técnica para 
manutenção    corretiva    e 
preventiva, incluindo substituição 

 
 

 
pág 

 
 

 
36.000 

 
 

 
R$ 2,38 

 
 

 
R$ 85.680,00 
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  de peças, insumos, suprimentos e 
materiais de consumo (toner, 
cartucho, revelador, cilindro, 
papel sulfite A3 75g/m²), bem 
como software de gerenciamento, 
com fornecimento de até 03 
equipamentos. 

    

TOTAL R$ 774.042,00 

 

 
Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s) 
participante(s). 

 
Órgão Gerenciador: Secretaria Municipal de Administração 

 
item 

 
DESCRIÇÃO/ ESPECIF. 

Quant. de 
equipament 

os 

Quantidade 
total de 
páginas 
(anual) 

Valor unit. Valor global 

01 
Serviços de Impressão 

monocromática A4. 
06 96.000 

R$ 0,17 R$ 16.320,00 

Total: R$ 16.320,00 

 

 
Órgão Participante: Secretaria Municipal de Fazenda 

 
Item 

 
DESCRIÇÃO/ ESPECIF. 

Quant. de 
equipamento 

s 

Quantidade 
total de 
páginas 
(anual) 

Valor unit. Valor global 

01 
Serviços de Impressão 
monocromática A4. 

06 60.000 
R$ 0,17 R$ 10.200,00 

Total: R$ 10.200,00 

 

 
Órgão Participante: Secretaria Municipal de Obras 

 
Item 

 
DESCRIÇÃO/ ESPECIF. 

Quant. de 
equipamentos 

Quantidade 
total de 
páginas 
(anual) 

Valor unit. Valor global 

01 
Serviços de Impressão 
monocromática A4. 

01 24.000 
R$ 0,17 R$ 4.080,00 

03 
Serviços de impressão colorida 
A3. 

02 24.000 
R$ 2,38 R$ 57.120,00 

Total: R$ 61.200,00 

 

 
Órgão Participante: Secretaria Municipal de Interior 

 
Item 

 
DESCRIÇÃO/ ESPECIF. 

Quant. de 
equipamentos 

Quantidade 
total de 
páginas 
(anual) 

Valor unit. Valor global 
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01 
Serviços de Impressão 

monocromática A4. 
02 24.000 

R$ 0,17 R$ 4.080,00 

Total: R$ 4.080,00 

 

 
Órgão Participante: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

 
Item 

 
DESCRIÇÃO/ ESPECIF. 

Quant. de 
equipamentos 

Quantidade 
total de 
páginas 
(anual) 

Valor unit. Valor global 

01 
Serviços de Impressão 

monocromática A4. 
01 18.000 

R$ 0,17 R$ 3.060,00 

02 
Serviços de Impressão 

colorida A4. 
01 12.000 

R$ 1,07 R$ 
12.840,00 

Tota: 
R$ 

15.900,00 

 
 

 
Órgão Participante: Secretaria Municipal de Turismo 

 
Item 

 
DESCRIÇÃO/ ESPECIF. 

Quant. de 
equipamentos 

Quantidade 
total de 
páginas 
(anual) 

Valor unit. Valor global 

01 
Serviços de Impressão 

monocromática A4. 
01 6.000 

0,17 R$ 1020,00 

Total: R$ 1020,00 

 
 

 
Órgão Participante: Secretaria Municipal de Gabinete 

 
Item 

 
DESCRIÇÃO/ ESPECIF. 

 
Quant. de 

equipamentos 

Quantidade 
total de 
páginas 
(anual) 

Valor unit. Valor global 

01 
Serviços de Impressão 

monocromática A4. 
05 18.000 

R$ 0,17 R$ 3.060,00 

Total: 
R$ 3.060,00 

 
 

 
Órgão Participante: Secretaria Municipal de Agricultura 

 
Item 

 
DESCRIÇÃO/ ESPECIF. 

Quant. de 
equipamentos 

Quantidade 
total de 
páginas 
(anual) 

Valor unit. Valor global 

01 
Serviços de Impressão 
monocromática A4. 

01 6.000 
0,17 R$ 1020,00 

Total: R$ 1020,00 
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Órgão Participante: Secretaria Municipal de Saúde 

 
Item 

 
DESCRIÇÃO/ ESPECIF. 

Quant. de 
equipamento 

s 

Quantidade 
total de 
páginas 
(anual) 

Valor unit. Valor global 

01 
Serviços de Impressão 

monocromática A4. 
38 228.000 

R$ 0,17 R$ 38760,00 

02 
Serviços de Impressão 

colorida A4. 
01 1.800 

R$ 1,07 R$ 1.926,00 

03 
Serviços de impressão 

colorida A3 
01 12.000 

R$ 2,38 R$ 28.560,00 

Total: R$ 69.246,00 

 
 

 
Órgão Participante: Secretaria Municipal de Educação – Secretaria e Polo 

 
Item 

 
DESCRIÇÃO/ ESPECIF. 

Quant. de 
equipamentos 

Quantidade 
total de 
páginas 
(anual) 

Valor unit. Valor global 

01 
Serviços de Impressão 

monocromática A4. 
06 60.000 

R$ 0,17 R$ 
10.200,00 

02 
Serviços de Impressão 

colorida A4. 
06 24.000 

R$ 1,07 R$ 
25.680,00 

Total: 
R$ 

35.880,00 

 
 

 
Órgão Participante: Secretaria Municipal de Educação – Ensino Fundamental 

 
Item 

 
DESCRIÇÃO/ ESPECIF. 

Quant. de 
equipamentos 

Quantidade 
total de 
páginas 
(anual) 

Valor unit. Valor global 

01 
Serviços de Impressão 

monocromática A4. 
14 600.000 

R$ 0,17 R$ 
102.000,00 

02 
Serviços de Impressão 

colorida A4. 
14 360.000 

R$ 1,07 R$ 
385.200,00 

Total 
R$ 

487.000,00 

 
 

 
Órgão Participante: Secretaria Municipal de Educação – Ensino Infantil 

 
Item 

 
DESCRIÇÃO/ ESPECIF. 

 
Quant. de 

equipamentos 

Quantidade 
total de 
páginas 
(anual) 

Valor unit. Valor global 

01 
Serviços de Impressão 

monocromática A4. 
08 102.000 

R$ 0,17 R$ 17.340,00 

02 
Serviços de Impressão 

colorida A4. 
12 36.000 

1,07 R$ 38.520,00 

Total: R$ 55.860,00 
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Órgão Participante: Secretaria Municipal de Esportes e Juventude 

 
Item 

 
DESCRIÇÃO/ ESPECIF. 

Quant. de 
equipamentos 

Quantidade 
total de 
páginas 
(anual) 

Valor unit. Valor global 

01 
Serviços de Impressão 

monocromática A4. 
01 6.000 

R$ 0,17 R$ 1020,00 

Total: R$ 1020,00 

 
 

 
Órgão Participante: Secretaria Municipal de Assistência Social – Secretaria 

 
Item 

 
DESCRIÇÃO/ ESPECIF. 

 
Quant. de 

equipamentos 

Quantidade 
total de 
páginas 
(anual) 

Valor unit. Valor global 

01 
Serviços de Impressão 

monocromática A4. 
01 8.400 

R$ 0,17 R$ 1.428,00 

Total: R$ 1.428,00 

 
Órgão Participante: Secretaria Municipal de Assistência Social – CRAS 

 
Item 

 
DESCRIÇÃO/ ESPECIF. 

Quant. de 
equipamentos 

Quantidade 
total de 
páginas 
(anual) 

Valor unit. Valor global 

01 
Serviços de Impressão 

monocromática A4. 
01 42.000 

R$ 0,17 R$ 7.140,00 

Total: R$ 7.140,00 

 
 

 
Órgão Participante: Secretaria Municipal de Assistência Social – CREAS 

 
Item 

 
DESCRIÇÃO/ ESPECIF. 

Quant. de 
equipamentos 

Quantidade 
total de 
páginas 
(anual) 

Valor unit. Valor global 

01 
Serviços de Impressão 

monocromática A4. 
01 6.000 

R$ 0,17 R$ 1020,00 

Total: R$ 1020,00 

 
 

 
Órgão Participante: Secretaria Municipal de Assistência Social – ABRIGO 

 
Item 

 
DESCRIÇÃO/ ESPECIF. 

 
Quant. de 

equipamentos 

Quantidade 
total de 
páginas 
(anual) 

Valor unit. Valor global 

01 
Serviços de Impressão 

monocromática A4. 
01 2400 

R$ 0,17 R$ 408,00 

Total: R$ 384,00 
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Órgão Participante: Secretaria Municipal de Assistência Social – CONTUVA 

 
Item 

 
DESCRIÇÃO/ ESPECIF. 

Quant. de 
equipamentos 

Quantidade 
total de 
páginas 
(anual) 

Valor 
unit. 

Valor global 

01 
Serviços de Impressão 

monocromática A4. 
01 12.000 

0,17 R$ 2.040,00 

Total: R$ 1.920,00 

 
3. ESPECIFICAÇÃO TÉCNICA DOS EQUIPAMENTOS 

3.1 Requisitos gerais obrigatórios (aplicável a TODOS os tipos) 

Os equipamentos fornecidos deverão possuir características compatíveis com ambientes 

corporativos e com a prestação de serviços de impressão gerenciado (Managed Print Services – 

MPS), não sendo aceitos equipamentos destinados a uso doméstico ou de pequeno escritório 

(perfil SOHO). 

Todos os equipamentos deverão possuir, obrigatoriamente: 

• Interface de rede Ethernet RJ45 10/100/1000 integrada; 

• Suporte nativo ao protocolo TCP/IP; 

• Possibilidade de configuração de IP fixo/manual; 

• Suporte ao protocolo SNMP para monitoramento; 

• Interface de administração via navegador (HTTP/HTTPS); 

• Compatibilidade com software de bilhetagem, monitoramento e gerenciamento remoto do 

parque de impressão. 

A conectividade Wi-Fi poderá existir como recurso adicional, não podendo ser o único meio de 

conexão do equipamento à rede corporativa. 

Os equipamentos fornecidos deverão estar em perfeito estado de funcionamento, compatíveis 

com uso corporativo contínuo, não sendo aceitos equipamentos recondicionados, obsoletos ou 

que comprometam a qualidade e continuidade do serviço durante a vigência contratual. 

Os modelos ofertados deverão encontrar-se em linha comercial ativa ou dentro do período regular 

de suporte técnico e disponibilidade de peças no mercado, de modo a assegurar a adequada 

manutenção e operação dos equipamentos ao longo do contrato. 

 

 
3.2 Requisitos do serviço de gerenciamento (MPS) 

Os equipamentos deverão permitir: 

• Coleta automática e remota de contadores de páginas impressas e copiadas; 

• Monitoramento contínuo do estado do equipamento; 

• Acesso remoto para fins de gerenciamento e suporte técnico; 
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• Integração plena com sistema de gestão/bilhetagem de impressão; 

• Emissão de relatórios por equipamento e por unidade administrativa. 
 

 
3.3 Tipo I – Multifuncional Monocromática A4 

O equipamento deverá atender, no mínimo: 

• Tecnologia laser ou LED monocromática; 

• Velocidade mínima de 40 páginas por minuto (ppm) para impressão A4; 

• Velocidade mínima de 40 cópias por minuto (cpm) para cópia A4; 

• Impressão, cópia e digitalização duplex automáticos; 

• Alimentador automático de documentos (ADF); 

• Memória mínima de 512 MB; 

• Processador mínimo de 800 MHz ou superior. 

• Bandeja de papel mínima para 250 folhas; 

• Interface Ethernet RJ45 obrigatória. 
 

 
3.4 Tipo II – Multifuncional Colorida A4 

O equipamento deverá atender, no mínimo: 

• Tecnologia laser ou LED colorida; 

• Velocidade mínima de 30 ppm (cor e preto); 

• Impressão, cópia e digitalização duplex automáticos; 

• Bandeja mínima de 250 folhas; 

• Ciclo mensal mínimo recomendado de 30.000 páginas; 

• Memória mínima de 512 MB; 

• Interface Ethernet RJ45 obrigatória. 

Não serão aceitos equipamentos do tipo jato de tinta, tanque de tinta ou similares destinados a 

uso doméstico ou pequeno escritório. 

 

 
3.5 Tipo III – Multifuncional Colorida A3 

O equipamento deverá atender, no mínimo: 

• Tecnologia laser ou LED colorida; 
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• Suporte aos formatos A3, A4 e A5; 

• Duplex automático; 

• Interface Ethernet RJ45 obrigatória; 

• Processador mínimo de 1 GHz; 

• Memória mínima de 1 GB. 

• Ciclo mensal mínimo recomendado de 80.000 páginas. 

• Compatível com papel de maior gramatura; 

• Monitorável via rede corporativa. 
 

 
3.6 Apresentação obrigatória de catálogo técnico 

A empresa licitante deverá apresentar, juntamente com a proposta: 

• Catálogo técnico oficial do fabricante; 

• Ficha técnica detalhada do equipamento ofertado; 

• Link oficial do fabricante para conferência das especificações. 
 

 
3.7 Verificação de conformidade técnica 

A Administração poderá solicitar demonstração prática do equipamento ofertado para verificação 

das funcionalidades de rede, monitoramento, integração com software de bilhetagem e demais 

requisitos técnicos antes da homologação. 

3.8 Observação quanto às métricas de desempenho 

As métricas de velocidade de impressão (ppm) e cópia (cpm) serão avaliadas separadamente, 

devendo o equipamento atender aos valores mínimos exigidos para ambas as funções. 

4 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

- A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 
Secretaria Municipal de Administração 

Órgão: 050 – Secretaria Municipal de Administração 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Administração 

Programa: 050001.0412200562.018 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000009999 

Ficha: 091 

Valor global: R$ 16.320,00 
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Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Órgão: 150 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Programa: 050001.1339200562.049 – Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000009999 

Ficha: 0697 

Valor: R$ 1.020,00 
 
 
 

Secretaria Municipal de Agricultura 

Órgão: 110 – Secretaria Municipal de Agricultura 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Agricultura 

Programa: 110001.2060200562.088 – Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000009999 

Ficha: 0554 

Valor: R$ 1.020,00 

 
Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Órgão: 100 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Programa: 100001.1854100562.011 – Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000009999 

Ficha: 0513 

Valor: R$ 15.900,00 
 

 
Secretaria Municipal de Obras, Desenvolvimento e Serviços Urbanos 

Órgão: 130 – Secretaria Municipal de Agricultura 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Agricultura 

Programa: 130100.2060500302.088 – Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000009999 

Ficha: 0633 

Valor: R$ 61.200,00 
 

 
Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 
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Órgão: 160 – Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 

Programa: 160001.0412200562.066 – Manutenção da Secretaria Municipal de Esporte e 

Juventude 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000009999 

Ficha: 0764 

Valor: R$ 1.020,00 

 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Órgão: 060 – Secretaria Municipal de Fazenda, Empreendedorismo, Inovação e Desenvolvimento 

Econômico 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Fazenda, Empreendedorismo, Inovação e 

Desenvolvimento Econômico 

Programa: 160001.0412200562.029 – Manutenção da Secretaria Municipal de Fazenda, 

Empreendedorismo, Inovação e Desenvolvimento Econômico 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000009999 

Ficha: 0130 

Valor: R$ 10.200,00 

 
Secretaria Municipal de Assistência Social e Contuva 

Órgão: 070 – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Programa: 070100.0812200502.043 – Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de 

Assistência e Desenvolvimento Social 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000009999 - Recursos não vinculados de impostos ou transferências de 

impostos 

Ficha: 0193 

Valor: R$ 3.468,00 (SEMADES + CONTUVA) 

 
Bloco de Proteção Social Básica (CRAS) 

Órgão: 070 – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Unidade: 002 – Fundo de Assistência Social 

Programa: 070100.0824500682.035 – Bloco de Proteção Social 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 1661000000 - Transferência dos Recursos dos Fundos Estaduais da 

Assistência Social 

Ficha: 0284 

Valor: R$ 7.140,00 
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Bloco de Proteção Social Especial (CREAS e Abrigo Institucional) 

Órgão: 070 – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Unidade: 002 – Fundo de Assistência Social 

Programa: 070100.0824500692.039 – Bloco de Proteção Social Especial 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 1661000000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais da 

Assistência Social 

Ficha: 0305 

Valor: R$ 1.428,00 (CREAS + CONTUVA) 

 
Secretaria Municipal de Educação (SEME E POLO) 

Órgão: 090 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Educação 

Programa: 090001.1212200562.100 – Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000250000 

Ficha: 0338 

Valor: R$ 35.880,00 

 
Secretaria Municipal de Educação (Educação Fundamental) 

Órgão: 090 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Educação 

Programa: 090001.1236100972.115 – Manutenção das atividades do Ensino Fundamental 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000250000 

Ficha: 0364 

Valor: R$ 487.200,00 

 
Secretaria Municipal de Educação (Educação Infantil) 

Órgão: 090 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Educação 

Programa: 090001.1236500962.102 – Manutenção das atividades do Ensino Infantil 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000250000 

Ficha: 444 

Valor: R$ 55.860,00 

 
Secretaria Municipal de Saúde 

Órgão: 080 – Secretaria Municipal de Saúde 
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Unidade: 100 – Secretaria Municipal de Saúde 

Programa: 080001.0412200562.400 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 16000000000 

Ficha: 009 

Valor: R$ 69.246,00 
 

 
Secretaria Municipal de Interior 

Órgão: 120 – Secretaria Municipal de Interior 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Interior 

Programa: 120001.0412200562.133 – Manutenção da Secretaria Municipal de Interior 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000009999 

Ficha: 0610 

Valor: R$ 4.080,00 

 
Secretaria Municipal de Gabinete 

Órgão: 030 – Gabinete do Prefeito 

Unidade: 001 – Gabinete do Prefeito 

Programa: 030001.0412200562.080 – Manutenção da Secretaria Municipal de Gabinete 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000009999 

Ficha: 009 

Valor: R$ 3.060,00 

 
- A dotação relativa ao exercício financeiro subsequente será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

 
5 – LOCAIS DE ENTREGA DOS BENS/EXECUÇÃO DO SERVIÇO  

5.1 A entrega dos bens/execução do serviço se dará no local abaixo especificado: 

 
Secretaria Municipal de Administração 

Endereço: Rua Vereador Pedro Israel David, s/n, Vargem Alta 

Telefone de contato: (28) 99924-8292 

E-mail: admpmvaes@hotmail.com 

 
Secretaria Municipal de Gabinete 

Endereço: Rua Vereador Pedro Israel David, s/n, Vargem Alta 
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Telefone de contato: (28) 99928-4794 

E-mail: gabinete@vargemalta.es.gov.br 

 
Secretaria Municipal de Fazenda 

Endereço: Rua Vereador Pedro Israel David, s/n, Vargem Alta 

Telefone de contato: (28) 93300-6294 

E-mail: financas@vargemalta.es.gov.br 

 
Secretaria Municipal de Educação 

Endereço: Rua Vereador Pedro Israel David, s/n, Vargem Alta 

Telefone de contato: (28) 99902-7616 

E-mail: compras.semevargemalta@outlook.com 

 
Secretaria Municipal de Obras 

Endereço: Rua Vereador Pedro Israel David, s/n, Vargem Alta 

Telefone de contato: (28) 99951-3222 

E-mail: secretariadeobras.va@gmail.com 

 
Secretaria Municipal de Interior 

Endereço: Rua Vereador Pedro Israel David, s/n, Vargem Alta 

Telefone de contato: (28) 99993-1361 

E-mail: interior@vargemalta.es.gov.br 

 
Secretaria Municipal de Assistência Social 

Endereço: Rua Vereador Pedro Israel David, s/n, Vargem Alta 

Telefone de contato: (28) 99986-4027 

E-mail: semadesva@gmail.com 

 
Secretaria Municipal de Agricultura 

Endereço: Rua Vereador Pedro Israel David, s/n, Vargem Alta 

Telefone de contato: (28) 99939-2194 

E-mail: agriculturapmva@gmail.com 

 
Secretaria Municipal de Saúde 

Endereço: Rua Padre Antônio Maria, Centro, Vargem Alta 

Telefone de contato: (28) 99953-8437 

E-mail: comprassesava@gmail.com 

20
26

-R
G

2M
15

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
07

/0
5/

20
26

 1
5:

57
   

 P
Á

G
IN

A
 4

2 
/ 9

5

mailto:gabinete@vargemalta.es.gov.br
mailto:financas@vargemalta.es.gov.br
mailto:compras.semevargemalta@outlook.com
mailto:secretariadeobras.va@gmail.com
mailto:interior@vargemalta.es.gov.br
mailto:semadesva@gmail.com
mailto:agriculturapmva@gmail.com
mailto:comprassesava@gmail.com


MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

CNPJ 31.723.570/0001-33 

Rua Vereador Pedro Israel David, s/n - Centro - Vargem Alta - ES - CEP: 29295-000 Telefone: (28) 3528-1001 

 

 

6 – PRAZO DE ENTREGA, EXECUÇÃO CONTRATUAL E GARANTIA 

5.2 Além dos locais indicados anteriormente, poderá ser necessária a instalação de equipamentos 

em distritos do Município, tais como Sede, Jaciguá, São José de Fruteiras, Prosperidade e Alto 

Castelinho, conforme demanda formalmente apresentada pelas respectivas Secretarias. 

 

 
6.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do 

contrato, podendo ser prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

6.2 O prazo de execução do serviço é de 05 (cinco) dias, contados da ordem de serviço, expedida 

pela Secretaria Municipal de Administração, conforme demanda. 

6.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões 

respectivas com pelo menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior. 

6.4 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 20 (vinte) dias, 

pelo responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de Referência e 

na proposta. 

6.5 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no 

prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da 

aplicação das penalidades. 

6.6 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 

recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo detalhado. 

6.7 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 

prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 

6.8 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela 

segurança do serviço nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

 
7 – REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR  

7.1 Além dos critérios de sustentabilidade eventualmente inseridos na descrição do objeto, devem 

ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de Contratações 

Sustentáveis: 

7.1.1 Utilização de suprimentos com menor impacto ambiental: os cartuchos de tinta e 

toners utilizados devem ser remanufaturados ou recicláveis, quando possível, ou possuir 

certificações que atestem menor impacto ambiental em sua produção e descarte; 

7.1.2 Manutenção preventiva e uso racional dos equipamentos: deverá ser prevista a 

realização de manutenções periódicas nos equipamentos de impressão, visando 

aumentar sua vida útil e reduzir a necessidade de substituição de peças e descarte 

prematuro; 
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7.2 Não será admitida a subcontratação do objeto contratual, com base no disposto no art. 122 da 

Lei nº 14.133/2021, considerando a natureza integrada dos serviços a serem executados e a 

necessidade de responsabilidade direta da contratada quanto ao fornecimento dos equipamentos, 

à manutenção preventiva e corretiva, ao suporte técnico e à qualidade das impressões, cópias e 

digitalizações realizadas. 

7.2.1 A vedação à subcontratação visa assegurar maior controle administrativo, padronização dos 

serviços, segurança das informações e responsabilização direta da empresa contratada pelo fiel 

cumprimento das obrigações assumidas, não sendo permitida a transferência total ou parcial da 

execução do objeto a terceiros, salvo se previamente autorizada pela Administração, nos casos 

legalmente admitidos e devidamente justificados. 

7.3 Não haverá exigência de garantia da contratação, nos termos dos arts. 96 e seguintes da Lei 

nº 14.133/2021, considerando que o objeto consiste na prestação de serviços contínuos de 

impressão monocromática e colorida, reprodução de cópias e digitalização de documentos, com 

fornecimento de equipamentos e assistência técnica, de natureza comum e execução rotineira, 

sem complexidade técnica elevada ou riscos financeiros relevantes que justifiquem a exigência de 

garantia. A opção pela não exigência de garantia observa os princípios da razoabilidade, 

economicidade e competitividade, evitando a imposição de custos adicionais às licitantes, sem 

prejuízo da adequada execução contratual, permanecendo a contratada integralmente 

responsável pelo fiel cumprimento das obrigações assumidas e sujeita às penalidades previstas 

em lei e no contrato. 

 
7.4 Para fins de habilitação, deverá o licitante comprovar os seguintes requisitos: 

7.4.1 Habilitação Jurídica 

a) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede; 

b) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 

empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou 

contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

c) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local 

de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

d) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da 

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil 

das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação 

no Registro onde tem sede a matriz; 

 
Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 
7.4.1.1 A vedação à participação de cooperativas no presente certame justifica-se em razão das 

características específicas do objeto a ser contratado, que envolve a prestação contínua de serviços 

especializados de outsourcing de impressão, com fornecimento de equipamentos, insumos, 

softwares de gerenciamento, bem como a execução de serviços de manutenção preventiva e 

corretiva, com necessidade de atendimento técnico ágil, padronizado e com responsabilidade 

integral da contratada. 
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7.4.1.1.1 Destaca-se que o modelo de contratação exige a assunção direta de obrigações 

trabalhistas, operacionais e técnicas por parte da empresa contratada, incluindo a disponibilização 

de suporte técnico qualificado e estrutura organizacional capaz de garantir níveis mínimos de 

serviço (SLA), rastreabilidade, controle centralizado e responsabilização objetiva pela execução 

contratual. 

7.4.1.1.2 Nesse contexto, a participação de cooperativas mostra-se incompatível com o objeto, 

tendo em vista que tais entidades, por sua natureza jurídica, não se estruturam sob regime 

empresarial típico, mas sim sob a lógica de trabalho cooperado, o que pode dificultar a definição 

clara de vínculo de subordinação, a padronização dos serviços, a responsabilização direta e a 

garantia de continuidade operacional exigida. 

7.4.1.1.3 Assim, com fundamento nos princípios da eficiência, da segurança da contratação e da 

adequada execução do objeto, bem como visando resguardar a Administração Pública de riscos 

operacionais, trabalhistas e contratuais, justifica-se a não permissão da participação de 

cooperativas no presente procedimento licitatório. 

 
7.4.1.2 A vedação à participação de Microempreendedor Individual (MEI) no presente certame 

justifica-se em razão da complexidade e da abrangência do objeto a ser contratado, que envolve a 

prestação contínua de serviços especializados de outsourcing de impressão, com fornecimento de 

equipamentos, insumos, softwares de gerenciamento, bem como a execução de manutenção 

preventiva e corretiva, com elevados requisitos de disponibilidade, qualidade e suporte técnico. 

7.4.1.2.1 Ressalta-se que o modelo de execução demanda estrutura empresarial compatível, com 

capacidade técnico-operacional robusta, incluindo equipe técnica especializada, logística eficiente 

para reposição de insumos e peças, atendimento ágil a chamados, além de organização 

administrativa capaz de garantir o cumprimento de níveis mínimos de serviço e a continuidade da 

prestação sem interrupções. 

 

 
7.4.2 Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de regularidade para com a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria- 

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos 

termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e 

da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

b) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante; 

c) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede da licitante; 

d) Certificado de Regularidade para com o FGTS, expedido pela Caixa Econômica Federal; 

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) expedida eletronicamente pela Justiça do 

Trabalho, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto- 

Lei n°. 5.452, de 1°. de maio de 1943. (Incluído pela Lei n°. 12.440, de 2011); 

f) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 

g) Caso o licitante detentor do menor preço seja microempresa, empresa de pequeno porte, 

microempreendedor individual ou equiparado deverá apresentar toda a documentação exigida para 
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efeito de comprovação de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrição, sob 

pena de inabilitação. 

h) Caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 

comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 

Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei. 

 
7.4.3 Qualificação econômico-financeira 

a) Certidão negativa de insolvência civil expedida pelo distribuidor do domicílio ou sede do 

interessado, caso se trate de pessoa física, desde que admitida a sua participação na 

licitação/contratação, ou de sociedade simples; 

b) Certidão negativa de falência ou recuperação judicial expedida pelo distribuidor da sede do 

licitante; 

c) No caso de certidão positiva de recuperação judicial ou extrajudicial, o licitante deverá 

apresentar a comprovação de que o respectivo plano de recuperação foi acolhido judicialmente, 

na forma do art. 58, da Lei n.º 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitação, 

devendo, ainda, comprovar todos os demais requisitos de habilitação. 

- Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis 

dos 2 (dois) últimos exercícios sociais, exigíveis e na forma da lei; 

- Consideram-se “já exigíveis” as Demonstrações Contábeis e o Balanço Patrimonial referentes 

ao exercício social imediatamente antecedente ao ano da licitação, quando a data de 

apresentação dos documentos de habilitação ocorrer a partir de 01 de maio (art. 1.078, I, do 

Código Civil), mesmo no caso de licitantes obrigados ao SPED, devendo ser desconsiderado 

prazo superior para transmissão das peças contábeis digitais estabelecido por atos normativos 

que disciplinam o citado SPED (conforme entendimento do TCU, Acórdãos 1999/2014 e 119/2016, 

ambos do Plenário). 

- O balanço patrimonial deverá estar assinado por contador ou por outro profissional equivalente, 

devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade; 

- É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social. 

- As empresas constituídas no exercício em curso deverão apresentar cópia do balanço de 

abertura ou cópia do livro diário contendo o balanço de abertura, inclusive com os termos de 

abertura e encerramento; 

- Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados da última auditoria 

contábil-financeira, conforme dispõe o artigo 112 da Lei nº 5.764, de 1971, ou de uma declaração, 

sob as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida pelo órgão fiscalizador; 

- A boa situação financeira será baseada na obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC) maiores que um (>=1,0), e Endividamento Geral (EG), menor 

ou igual um (<=1,0), resultantes da aplicação das fórmulas: 

 
LG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo >=1,0 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

 
SG  =  Ativo Total >=1,0 

Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 
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7.4.4 Qualificação técnica 

a) Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens similares de complexidade tecnológica e 

operacional equivalente ou superior com o objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por 

meio da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a contratos 

executados com as seguintes características mínimas: 

[...] Informar que a licitante já executou serviços idênticos/similares aos que estão em 

licitação; 

[...] Com indicação da qualidade do atendimento, cumprimento de prazos e demais 

condições contratuais. 

 
Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo, a apresentação e o somatório de 

diferentes atestados executados de forma concomitante. 

Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou da filial do 

fornecedor. 

O fornecedor disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da legitimidade dos 

atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do contrato que deu suporte 

à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi executado o objeto contratado, 

dentre outros documentos. 

 
7.4.4.1 Outros documentos: 

a) Comprovação da condição de micro ou pequena empresa através da apresentação da Certidão 

Simplificada da Junta Comercial, expedida no ano em curso, seguindo o delineamento do art. 8º 

da Instrução Normativa nº 103/2007 do Departamento Nacional de Registro do Comércio e a 

Declaração de enquadramento da licitante como Microempresa – ME ou Empresa de Pequeno 

Porte – EPP ou Microempreendedor Individual - MEI apta a usufruir do tratamento favorecido 

estabelecido nos art. 42 a 49 da Lei Complementar 123, de 2006, bem como suas alterações, bem 

como no art. 4º da Lei 14.133/2021; 

EG = Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo 

Ativo Total 

<=1,0 

LC = Ativo Circulante >1,0 

Passivo Circulante 

- Os índices LG, SG, EG e LC deverão ser calculados pelas licitantes e apresentados em 

formulário próprio, com os Cálculos dos Quocientes de Estrutura de Capitais e de Liquidez para 

execução das obras e serviços, que faz parte deste Edital, devendo sofrer verificação pela 

Comissão, para fins de habilitação. 

- O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos 

índices de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui 

capital mínimo equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do 

item pertinente. 
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b) A apresentação declaração mencionada no subitem anterior é facultativa e deverá ser entregue 

tão-somente pelas empresas efetivamente enquadradas que pretendam se beneficiar do regime 

legal diferenciado e que não tenham sido alcançadas por alguma hipótese de exclusão do 

tratamento jurídico diferenciado. 

c) A participação na condição de microempresa ou empresa de pequeno porte ou cooperativa 

equiparada, sem que haja o enquadramento nessas categorias, ensejará a aplicação das sanções 

previstas em Lei e a exclusão do regime de tratamento diferenciado. O Agente de Contratação 

poderá realizar diligências para verificar a veracidade da declaração. 

d) Declaração conjunta conforme modelo a ser disponibilizado, onde conste: 

- A inexistência de fato superveniente, impeditivo da participação da empresa na presente 

licitação, bem como de que aceita incondicionalmente de todas as condições deste edital; 

- O atendimento ao disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, de que não 

emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 

menor de dezesseis anos em qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz; 

- Possuir compromisso com a sustentabilidade ambiental; 

- Dispor dos equipamentos, utensílios e pessoal adequados à plena execução do objeto licitado; 

- Não possuir sócio, administrador, gerente ou funcionário que seja servidor ou dirigente, 

atuando na Prefeitura Municipal de Vargem Alta/ES; 

- Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

- Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 

das obrigações objeto da licitação; 

- Que dispõe de equipamentos, utensílios e pessoal para a execução do objeto. 

e) O Agente de Contratação verificará mediante consulta “on line” nos respectivos sítios 

eletrônicos dos órgãos oficiais, o eventual descumprimento das condições de participação, 

especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura 

contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

f) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria- 

Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis); 

g) Lista  de  Inidôneos,  mantida  pelo  Tribunal  de  Contas  da  União  –  TCU  – 

(https://contas.tcu.gov.br); 

h) Existência de registros impeditivos de contratação por improbidade administrativa no Cadastro 

Nacional de Condenações Cíveis por ato de improbidade administrativa disponível no Portal do 

CNJ (https://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php). 

i) A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também em nome de 

seus sócios majoritários, por força do art. 12 da Lei 8.429/1992, que prevê dentre as sanções 

impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de 

contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio 

majoritário. 

 
8 – MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO  

8.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 
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8.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

8.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito 

sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse 

fim. 

8.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

8.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

8.6 A execução do contrato ou outro instrumento hábil que o substitua deverá ser acompanhada 

e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos substitutos (art. 117 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

8.7  Obrigações do gestor do contrato: 

8.7.1 Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica e administrativa do contrato 

e realizar o acompanhamento orçamentário e financeiro dos contratos sob sua gestão; 

8.7.2 Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior 

àquelas que ultrapassarem a sua competência; 

8.7.3 Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado e anotar os 

problemas que obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa; 

8.7.4 Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo histórico de 

gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo da ordem de 

serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais, e elaborar 

relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de 

atendimento da finalidade da administração; 

8.7.5 Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de que trata o inciso I 

do art. 3º; 

8.7.6 Elaborar o relatório final de que trata a alínea "d" do inciso VI do § 3º do art. 174 da Lei 

Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, com as informações obtidas durante a execução do 

contrato; 

8.7.7 Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do contrato, com 

apoio dos fiscais técnico e administrativo; 

8.7.8 Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico e 

administrativo quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com menção 

ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores objetivamente definidos 

e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas; 

8.7.9 Realizar o recebimento definitivo do objeto do contrato, mediante termo detalhado que 

comprove o atendimento das exigências contratuais; 
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9 – ACOMPANHAMENTO DA ENTREGA DO MATERIAL E FISCALIZAÇÃO 

8.7.10 Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, ou pelo agente ou pelo setor 

competente para tal, conforme o caso; 

8.7.11 Verificar os impactos sobre o pagamento, nas situações em que o contratado: 

a) não produzir os resultados, atrasar a execução, deixar de executar, ou não executar 

com a qualidade mínima exigida as atividades contratadas; 

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada; 

c) não adimplir com as obrigações contratuais. 
 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO  

Fiscal Titular 

Nome do servidor: Carlos Jeiel Martins Carvalho 

Nº matrícula: 011143 

Função/ Cargo: Técnico de Informática 

Lotação: Secretaria Municipal de Administração 

 
Fiscal Suplente 

Nome do servidor: Leandro Gomes de Souza 

Nº matrícula: 011258 

Função/ Cargo: Técnico de Informática 

Lotação: Secretaria Municipal de Administração 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Fiscal Titular 

Nome do servidor: Renata de Jesus Merçon 

Nº matrícula: 011282 

Função/ Cargo: Assessora 

Lotação: Secretaria Municipal de Finanças 

 
Fiscal Suplente 

Nome do servidor: Paolla Wingler de Almeida Silva 

Nº matrícula: 01071G 

Função/ Cargo: Chefe de Departamento de Compras 

Lotação: Secretaria Municipal de Finanças 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Fiscal Titular 

Nome do servidor: Paulo Ricardo Barbosa 

Nº matrícula: 0111G2 

Função/ Cargo: Chefe de Departamento de Obars 

Lotação: Secretaria Municipal de Obras 
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Fiscal Suplente 

Nome do servidor: Janaina Oliveira Cardoso 

Nº matrícula: 011288 

Função/ Cargo: Coordenadora de Engenharia e Obras 

Lotação: Secretaria Municipal de Obras 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INTERIOR 

Fiscal Titular 

Nome do servidor: Raissa Nicolli Pereira 

Nº matrícula: 011005 

Função/ Cargo: Chefe de Departamento de Interior 

Lotação: Secretaria Municipal de Interior 

 
Fiscal Suplente 

Nome do servidor: Lowres Teodoro de Souza 

Nº matrícula: 010G41 

Função/ Cargo: Oficial Administrativo 

Lotação: Secretaria Municipal de Interior 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Fiscal Titular 

Nome do servidor: Amanda Deprá Nicoli 

Nº matrícula: 005230 

Função/ Cargo: Fiscal Ambiental 

Lotação: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

 
Fiscal Suplente 

Nome do servidor: Tatiana Gorone Favero Pin 

Nº matrícula: 00516G 

Função/ Cargo: Analista Ambiental 

Lotação: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

Fiscal Titular 

Nome do servidor: Andressa Bachietti 

Nº matrícula: 011035 

Função/ Cargo: Chefe de Departamento 

Lotação: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

 
Fiscal Suplente 

Nome do servidor: Lorena Massarute Veriato Serpa 

Nº matrícula: 011283 

Função/ Cargo: Chefe de Departamento 

Lotação: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E JUVENTUDE 

Fiscal Titular 

Nome do servidor: Luciano Márcio Procópio 

Nº matrícula: 0111472 

Função/ Cargo: Chefe de Departamento de Esportes 

Lotação: Secretaria Municipal de Esportes e Juventude 

 
Fiscal Suplente 

Nome do servidor: João Henrique Bastianello Fávero 

Nº matrícula: 011306 

Função/ Cargo: Subsecretário Municipal de Esportes e Juventude 

Lotação: Secretaria Municipal de Administração 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fiscal Titular 

Nome do servidor: Poliana Zanol 

Nº matrícula: 010162 

Função/ Cargo: Técnico de Informática 

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde 

 
Fiscal Suplente 

Nome do servidor: Rosangela de Oliviera Silva 

Nº matrícula: 000286 

Função/ Cargo: Oficial Administrativo 

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Fiscal Titular 

Nome do servidor: Tiarla Isidoro Ferrari 

Nº matrícula: 010766 

Função/ Cargo: Oficial Administrativo 

Lotação: Secretaria Municipal de Educação 

 
Fiscal Suplente 

Nome do servidor: Zemilton da Silva Ramos 

Nº matrícula: 011123 

Função/ Cargo: Chefe de Departamento 

Lotação: Secretaria Municipal de Educação 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 

Fiscal Titular 

Nome do servidor: Sandra Gueller Barlez 

Nº matrícula: 010688 

Função/ Cargo: Assessora de Planejamento Institucional 

Lotação: Secretaria Municipal de Gabinete 
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Fiscal Suplente 

Nome do servidor: Julimar Paiva Ferraz Neves 

Nº matrícula: 0111107 

Função/ Cargo: Assessor de Comunicação Social 

Lotação: Secretaria Municipal de Gabinete 

 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Fiscal Titular 

Nome do servidor: Jania Campos Netto Pedruzzi 

Nº matrícula: 010704 

Função/ Cargo: Subsecretária Municipal de Agricultura 

Lotação: Secretaria Municipal de Agricultura 

 
Fiscal Suplente 

Nome do servidor: Paula Caroline Quintino da Silva 

Nº matrícula: 011212 

Função/ Cargo: Auxiliar de Sala 

Lotação: Secretaria Municipal de Agricultura 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Fiscal Titular 

Nome do servidor: Maria Aparecida de Souza 

Nº matrícula: 010537 

Função/ Cargo: Subsecretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Lotação: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

 
Fiscal Suplente 

Nome do servidor: Roselane Pastor Conti 

Nº matrícula: 002122 

Função/ Cargo: Auxiliar de Serviços Educacionais 

Lotação: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

 
9.1 O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da 

conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de 

forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais 

representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos Art. 117 e 140 da Lei nº 

14.133/2021. 

 
9.2  Da fiscalização administrativa 

Cabe ao fiscal administrativo: 

9.2.1 Anotar de forma organizada e em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos 

defeitos observados, conforme §1º do Art. 117 da Lei 14.133/2021; 
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9.2.2 Conferir o cumprimento do objeto e demais obrigações pactuadas, especialmente o 

atendimento às especificações atinentes ao objeto e sua garantia, bem como os prazos fixados 

no contrato, registrando os pontos críticos encontrados, inclusive com a produção de provas, 

datando, assinando e colhendo a assinatura do preposto da contratada para instruir possível 

procedimento de sanção contratual; 

9.2.3 Informar a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 

situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência; 

9.2.4 Exigir que a contratada substitua os produtos/bens que se apresentem defeituosos ou com 

prazo de validade vencido ou por vencer em curto prazo de tempo e que, por esses motivos, 

inviabilizem o recebimento definitivo, a guarda ou a utilização pelo contratante; 

9.2.5 Comunicar imediatamente à contratada, quando o fornecimento seja de sua obrigação, a 

escassez de material cuja falta esteja dificultando a execução dos serviços; 

9.2.6 Recusar os serviços executados em desacordo com o pactuado e determinar desfazimento, 

ajustes ou correções; 

9.2.7 Analisar, conferir e atestar as notas fiscais; 

9.2.8 Encaminhar a documentação à unidade correspondente para pagamento. 

 
9.3  Da fiscalização técnica 

Cabe ao fiscal técnico: 

9.3.1 Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações pertinentes às 

suas competências; 

9.3.2 Anotar no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências relacionadas à 

execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas ou 

dos defeitos observados; 

9.3.3 Emitir laudos e relatórios a fim de subsidiar o fiscal administrativo no envio de notificações 

para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou irregularidade constatada, com a definição 

de prazo para a correção; 

9.3.4 Informar ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão ou adoção 

de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas necessárias e 

saneadoras, se for o caso; 

9.3.5 Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que possam 

inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecidas; 

9.3.6 Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições estabelecidas, de 

modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a conferência das notas 

fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o ateste, que certifica o 

recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para ratificação; 

9.3.7 Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação ou à prorrogação contratual tempestiva; 

9.3.8 Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do contrato, em 

conjunto com o fiscal administrativo; 

9.3.9 Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do documento 

comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de obrigações assumidas 

pelo contratado; 
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9.3.10 Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato mediante termo detalhado que 

comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

 
10 – CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE  

10.1 Os critérios de aceitabilidade do objeto são aqueles expressamente descritos no item 

3 deste Termo de Referência, devendo a contratada observar integralmente as 

especificações técnicas, quantitativos, padrões de qualidade e demais requisitos ali 

estabelecidos. 

10.2 A aceitação do objeto ficará condicionada, ainda, ao pleno atendimento de todas as 

condições, exigências, prazos, obrigações e disposições constantes neste Termo de 

Referência, sendo facultado à Administração rejeitar, no todo ou em parte, o objeto 

executado em desacordo com o instrumento convocatório ou com as normas aplicáveis, 

sem prejuízo da aplicação das penalidades cabíveis. 

 
11 – CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO  

11.1 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

11.2 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade de 

prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o 

limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021. 

11.3 Para fins de liquidação, o setor competente deverá verificar se a nota fiscal ou instrumento de 

cobrança equivalente apresentado expressa os elementos necessários e essenciais do documento, 

tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

11.4 Havendo erro na apresentação da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, ou 

circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o Contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização 

da situação, sem ônus ao Contratante; 

11.5 A nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhado da comprovação da regularidade fiscal mediante consulta aos sítios eletrônicos 

oficiais. 

 
11.6 Prazo de pagamento 

11.6.1 O pagamento será efetuado no prazo de até 20 (vinte) dias úteis contados da finalização 

da liquidação da despesa. 
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11.6.2 Os pagamentos efetuados após o prazo estipulado no item anterior, desde que não provado 

pela CONTRATADA, deverão contemplar atualização monetária, nos seguintes termos: 
 

 

 
 
 

 
11.7 Reajuste 

Onde: 

AM = Valor da atualização monetária 

VF = Valor da nota fiscal referente ao mês em atraso 

ND = Número de dias em atraso 

11.7.1 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano 

contado da data do orçamento estimado. 

11.7.2 Após o interregno de um ano, a pedidos da contratada, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo Contratante, do IPCA – Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo, apurado pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

11.7.3 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado 

a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

11.7.4 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará 

ao Contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença 

correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. 

11.7.5 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

11.7.6 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma 

não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela 

legislação então em vigor. 

11.7.7 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo 

índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

11.7.8 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 
12 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE  

 
12.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as 

cláusulas contratuais e os termos de sua proposta; 

12.2 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão 

especialmente designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês 

e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, encaminhando os 

apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

12.3 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas; 

12.4 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico- 

financeiro; 

12.5 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto 

do contrato; 
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12.6 Publicar o presente Contrato, em resumo, no Órgão do Oficial do Município ou outros órgãos 

da imprensa oficial. 

 
13 – RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA  

13.1 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita 

execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

13.2 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor; 

13.3 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias que antecede a data de início da 

execução, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida 

comprovação; 

13.4 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade 

superior e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

13.5 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no 

prazo fixado pelo fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

13.6 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo 

e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida, o valor correspondente aos danos 

sofridos; 

13.7 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, 

fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere 

a responsabilidade ao Contratante e não poderá onerar o objeto da contratação; 

13.8 Comunicar ao Fiscal, no prazo de 02 (duas) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente 

que se verifique no local da execução do objeto contratual. 

13.9 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada 

de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

13.10 Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação ou para qualificação; 

13.11 Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei 

para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as 

reservas de cargos previstas na legislação; 

13.12 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela 

fiscalização contratual, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 

13.13 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto; 

13.14 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de 

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, 

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o 

atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 

124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 
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13.15 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as 

normas de segurança do Contratante; 

13.16 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito 

cumprimento das obrigações assumidas, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e 

utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações 

de boa técnica e a legislação de regência; 

13.17 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de 

agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso 

por força da execução contratual; 

13.18 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo 

as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e 

nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

13.19 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

13.20 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição 

de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de 

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 

13.21 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde 

no trabalho; 

13.22 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, 

servidão por dívida ou trabalhos forçados; 

13.23 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto 

na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação 

pertinente; 

13.24 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em 

condições perigosas e insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas 

de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 

13.25 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no 

ambiente de trabalho. 

14 – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS  

14.1 Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o Contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao 

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo 

justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
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h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

- Serão aplicadas ao Contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

1) Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave; 

2) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e 

“d” do subitem acima, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

3) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a 

imposição de penalidade mais grave. 

4) Multa: 

Sem prejuízo das sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade, 

poderão ser aplicadas as seguintes multas: 

• Moratória, para a infração descrita na alínea “d” (retardamento da execução ou da entrega do objeto), de 

0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 20 

(vinte) dias. 

• Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor total do contrato, 

até o máximo de 2% (dois por cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação, suplementação 

ou reposição da garantia. 

• O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias para apresentação, suplementação ou reposição da garantia 

autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular 

de suas cláusulas, nos termos do art. 137, inciso I, da Lei nº 14.133/2021. 

• Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h”, de 10% (dez por cento) a 20% 

(vinte por cento) do valor total da contratação, conforme a gravidade da conduta. 

• Compensatória, para a infração descrita na alínea “c” (inexecução total do contrato), de 15% (quinze por 

cento) a 20% (vinte por cento) do valor total da contratação. 

• Compensatória, para a infração descrita na alínea “b” (inexecução parcial com grave dano), de 10% (dez 

por cento) a 15% (quinze por cento) do valor total da contratação. 

• Compensatória, em substituição à multa moratória, para a infração descrita na alínea “d”, quando o atraso 

comprometer a continuidade dos serviços de impressão ou causar prejuízo relevante à Administração, de 

5% (cinco por cento) a 10% (dez por cento) do valor da contratação. 

• Compensatória, para a infração descrita na alínea “a” (inexecução parcial sem grave dano), de 2% (dois por 

cento) a 5% (cinco por cento) do valor da contratação. 

14.2 A aplicação das sanções previstas neste Termo de Referência não exclui, em hipótese alguma, 

a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante. 

14.3 Todas as sanções previstas neste Termo de Referência poderão ser aplicadas cumulativamente 

com a multa. 

14.4 Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) 

dias úteis, contado da data de sua intimação. 

14.5 Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será 

descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente. 

14.6 A multa poderá ser recolhida administrativamente no prazo máximo de 20 (vinte) dias, a contar 

da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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14.7 A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório 

e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do 

art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de 

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

14.8 Para a garantia da ampla defesa e contraditório, as notificações serão enviadas eletronicamente 

para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela 

empresa no cadastro municipal. 

14.9 Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados no cadastro 

municipal serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de 

desconhecimento das comunicações a eles comprovadamente enviadas. 

14.10 Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; e 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e 

orientações dos órgãos de controle. 

14.11 Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis 

de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos 

na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados 

o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei. 

14.12 A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com 

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Termo 

de Referência ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções 

aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de 

administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação 

ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 

a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia. 

14.13 O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação 

da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins 

de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (CEIS) e no Cadastro 

Nacional de Empresas Punidas (CNEP), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. 

14.14 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro Municipal de Empresas 

Punidas - https://vargemalta-es.portaltp.com.br/consultas/documentos.aspx?id=86. 

14.15 As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133, de 2021. 

14.16 Os débitos do Contratado para com a Administração Contratante, resultantes de multa 

administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou 

parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de 

outros contratos administrativos que o Contratado possua com o mesmo órgão ora Contratante. 

 
 15– OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD  
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15.1 As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a 

todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato 

administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da apresentação da proposta 

no procedimento de contratação, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 

15.2 Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu 

acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

15.3 É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses 

permitidas em Lei. 

15.4 A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os 

contratos de sub-operação firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

15.5 Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado 

eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver 

necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de 

obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

15.6 É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD. 

15.7 O Contratado deverá exigir de sub-operadores e subcontratados o cumprimento dos 

deveres da presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua 

observância. 

15.8 O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, 

devendo o Contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

15.9 O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 

justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da 

LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 

15.10 Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles 

que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual 

controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com 

cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso 

de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

15.11 Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim 

de garantir a reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

15.12 O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de 

dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, por meio de opiniões técnicas 

ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

15.13 Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser 

comunicados à autoridade nacional. 

 
 16 – DISPOSIÇÕES GERAIS/INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES  

16.1 A Fundamentação da Contratação e seus quantitativos encontram-se pormenorizada em 

Tópico específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência. 

 

 
Vargem Alta - ES, 16 de abril de 2026. 
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ANEXO II 

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

 

 

 
A empresa ..............................., estabelecida na (endereço completo, telefone, fax e endereço eletrônico, se houver), 
inscrita no CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG ....................... , 
CPF.................., (endereço), Telefone ............... , vem por meio desta, apresentar Proposta de Preços ao Edital de Pregão 
Eletrônico nº 005/2026 em epigrafe que tem por objeto a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 
impressão monocromática, colorida, reprodução de cópias de documentos, digitalização, com fornecimento de 
equipamentos e disponibilização de assistência técnica para manutenção corretiva e preventiva, incluindo substituição de 
peças, insumos, suprimentos e materiais de consumo (toner, revelador, cilindro, entre outros), bem como software de 
gerenciamento; exceto papel A4 e mão de obra operacional. 
 

 

Item Especificação Marca Unidade Quantidade 
Valor 

Unitário 

Valor 

Total 

1 xx xx xx xx R$  

2 xx xx xx xx R$  

3 xx xx xx xx R$  

Informar Valor total R$... 

A validade desta proposta é de 90 (noventa) dias corridos, contados da data da sua apresentação. 

Prazo de entrega: 

Dados Bancários (proposta reajustada): 

A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições estabelecidas neste edital e seus 

anexos. 

 

 

.............................................................................., ........, ......................................... de 2026. 

Local e Data 

 
Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo) 
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ANEXO III 

 

D E C L A R A Ç Ã O 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

Ao pregoeiro e equipe de apoio 

Prefeitura Municipal de Vargem Alta, Estado do Espírito Santo 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 005/2026 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

. .......................................... , através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 
( ) Declara, em atendimento ao previsto no edital do Pregão Eletrônico Nº XXX/2026, que cumpre os requisitos 
legais para a qualificação como microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor individual ou 
equiparado, nos termos do Art. 3º da Lei Complementar nº 123/06 e alterações, e nem possui quaisquer dos 
impedimentos do § 4º do art. citado, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Art. 42 a 
49 da Lei Complementar nº 123/06 e alterações. 

*Marcar este item caso se enquadre na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou cooperativa. 

1) O atendimento ao disposto no inciso XXXIII do Art. 7º da Constituição Federal, de que não emprega 

menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz. 

2) Declaramos, para os fins que até a presente data inexistem fatos supervenientes impeditivos para 

habilitação no presente processo licitatório, estando ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências 

posteriores. 

3) Declaramos que atendemos os requisitos de habilitação, e responderemos pela veracidade das 

informações prestadas, na forma da lei; 

 

 

4) Declaramos a proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

5) Declaramos, para os fins que a empresa não foi declarada inidônea por nenhum órgão público de 

qualquer esfera de governo, estando apta a contratar com o poder público. 

6) Declaramos, para os devidos fins que não possuímos em nosso quadro societário e de empregados, 

servidor ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

7) Possuir compromisso com a sustentabilidade ambiental. 
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8) Dispor dos equipamentos, utensílios e pessoal adequados à plena execução do objeto licitado. 

 

9) Que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas; 

10) Que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das 

obrigações objeto da licitação; 

11) Comprometo-me a manter durante a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para 

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

13) Declaramos, para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por este Município,que o(a) responsável legal da empresa é o (a) 

Sr.(a)............................................................., Portador(a) do RG sob nº ................................................. e CPF nº 
........................................................, cuja função/cargo é .................................................(sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do Contrato. 

 

14) Declaramos, para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 
licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o 

seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: ( ) 

 

15) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 
Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 
fornecidos. 

16) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º..................................., para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao 
Pregão Eletrônico n.º 005/2026 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no 
instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato. 

 

 

.............................................................................., ........, ......................................... de 2026. 

Local e Data 

 

 

 

Assinatura do Responsável pela Empresa 

(Nome Legível/Cargo 
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ANEXO IV 

 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

 

Ao 

Pregoeiro 
Prefeitura Municipal de Vargem Alta 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 005/2026 

 

A empresa ......................................., inscrita no CNPJ nº ..................................... , DECLARA, em atendimento ao 

previsto no edital do Pregão Eletrônico Nº 005/2026, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como 

microempresa, empresa de pequeno porte, microempreendedor individual ou equiparado, nos termos do Art. 3º 

da Lei Complementar nº 123/06 e alterações, e nem possui quaisquer dos impedimentos do § 4º do art. citado, 

estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos Art. 42 a 49 da Lei Complementar nº 123/06 

e alterações. 

Na oportunidade, DECLARA, também, que no ano-calendário de realização dessa licitação, ainda não celebrou 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, conforme relacionado abaixo: 

Nº contrato Contratante Valor do contrato (R$) 

   

   

TOTAL  

 

*Inserir tantas linhas que forem necessárias 

 

 

 

Local de Data 

 

Nome do representante legal: 

CPF: 

RG: 
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ANEXO V 

 

 

MINUTA DO CONTRATO Nº XXX/2026 

ID CidadES: 2026.071E0700001.01.0015 

Pregão Eletrônico nº 005/2026 

 

 

Pelo presente instrumento, de um lado o MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA, ESPÍRITO SANTO, pessoa jurídica de 

direito público, com sede na Rua Vereador Pedro Israel David, s/nº, Centro, Vargem Alta/ES, inscrita no CNPJ-MF sob 

o nº 31.723.570/0001-33, neste ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Elieser Rabello, portador da Matrícula 

Funcional nº 010733, doravante denominado CONTRATANTE, considerando o julgamento da licitação na modalidade 

de Pregão Eletrônico, Nº 005/2026 RESOLVE realizar a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de 

impressão monocromática, colorida, reprodução de cópias de documentos, digitalização, com fornecimento de 

equipamentos e disponibilização de assistência técnica para manutenção corretiva e preventiva, incluindo substituição 

de peças, insumos, suprimentos e materiais de consumo (toner, revelador, cilindro, entre outros), bem como software de 

gerenciamento; exceto papel A4 e mão de obra operacional, de outro lado a empresa, pessoa jurídica de direito privado, 

inscrito no CNPJ-MF sob o nº , com sede na Rua ............. , doravante denominada CONTRATADA, decorrente do Pregão 

Eletrônico nº 005/2026, em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações 

aplicáveis, resolvem celebrar o presente contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

 

1 - CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

 

1.1 Constitui objeto do presente contrato a contratação de empresa especializada na prestação de serviços de impressão 

monocromática, colorida, reprodução de cópias de documentos, digitalização, com fornecimento de equipamentos e 

disponibilização de assistência técnica para manutenção corretiva e preventiva, incluindo substituição de peças, insumos, 

suprimentos e materiais de consumo (toner, revelador, cilindro, entre outros), bem como software de gerenciamento; 

exceto papel A4 e mão de obra operacional, conforme proposta e planilha de composição de custos apresentada pela 

CONTRATADA e especificações constantes no Pregão Eletrônico nº 005/2026 e Anexos. 

1.2 DESCRIÇÃO DO OBJETO. 

 

Catmat/ 

Catser 

Item Especificação Und. de 

Fornecimento 

Quant. Valor Unit. Valor Total 

       

 

 

2 - CLÁUSULA SEGUNDA - DOCUMENTOS INTEGRANTES 
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2.1 Faz parte integrante deste contrato todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico nº 005/2026, 

completando o presente contrato para todos os fins de direito, independente de sua transcrição, obrigando-se as partes 

em todos os seus termos. 

3 - CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

3.1 O valor do presente contrato é de R$ ...................................... (...............................), conforme proposta de preços. 

PARÁGRAFO ÚNICO - O pagamento de quaisquer taxas ou emolumentos concernentes ao objeto do presente contrato 

será de responsabilidade exclusiva da CONTRATADA, bem como demais encargos inerentes e necessários para a 

completa execução das suas obrigações assumidas pelo presente contrato. 

4 - CLÁUSULA QUARTA – DA MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

 

4.1 O pagamento será efetuado mediante a apresentação a Prefeitura Municipal de Vargem Alta, de documento fiscal 

hábil, sem emendas ou rasuras. 

O documento fiscal, depois de conferido e visado, será encaminhado para processamento e pagamento pelo prazo de até 

30 (trinta) dias, havendo disponibilidade financeira. 

4.2 Ocorrendo erros na apresentação do documento fiscal, o mesmo será devolvido à contratada para correção, ficando 

estabelecido que o prazo para pagamento seja contado a partir da data de apresentação do novo documento, devidamente 

corrigido. 

4.3 A Prefeitura Municipal de Vargem Alta poderá deduzir do pagamento importâncias que a qualquer título lhe forem 

devidos pela contratada, em decorrência de inadimplemento contratual. 

4.4 A Administração não está obrigada a contratar todo quantitativo de serviços/materiais neste contrato. 

4.5 Caso na data prevista para pagamento não haja expediente no MUNICÍPIO, o pagamento será efetuado no primeiro 

dia útil subsequente a esta. 

4.6 A CONTRATADA, por ocasião do pagamento, deverá apresentar as documentações descritas abaixo: 

1. Certidão negativa de Débito com as Receitas Federal, Estadual e Municipal (sede da empresa); 

2. Certidão Negativa de Débitos com o FGTS; 

3. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

4.7 O preço somente poderá ser reajustado, caso houver variação efetiva do custo de produção admitida a adoção de 

índices específicos ou setoriais, respeitada as disposições legais vigentes. 

 

5 - CLÁUSULA QUINTA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS 

5.1 Visando restabelecer o equilíbrio econômico financeiro inicial do contrato, os preços poderão ser revistos nas 

seguintes hipóteses. 

a) Alteração da politica econômica do pais, que resulta reflexos nos preços ajustados; 

b) Em decorrência de eventual aumento ou redução dos /preços praticados no mercado; 

c) Por força de situações imprevisíveis que produzam nos preços de mercado; 

devidamente aceitos pela Administração. 
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5.2 A revisão que trata este item poderá ser precedida de fundamentação jurídica e econômico-financeira, após 

análise de elementos materiais que sustentem a necessidade de revisão. 

5.3 Quando o preço apurado em ata, por motivo superveniente, tornam-se superior ao preço, praticado no mercado, 

caberá a Administração; 

a) Convocar o Contrato visando a negociação para redução de preços e sua adequação ao praticado no mercado; 
b) Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido; 

c) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 

5.4 Os fatos decorrentes de situação imprevisíveis, que resultem no impedimento de contratar ao preço ofertado, 

deverão estar devidamente comprovados no processo, sob pena de obstaculizar a alteração de preço pretendida. 

5.5 A fixação de novo preço deverá ser consignada em termos aditivos com as justificativas cabíveis, observada a 

anuência entre as partes. 

5.6 Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do orçamento 

estimado. 

5.7 Após o interregno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCAE, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

5.8 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros 

do último reajuste. 

5.9 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a contratante pagará à contratada a importância 

calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice 

definitivo. 

5.10 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

5.11 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, 

será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

5.12 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para reajustamento do 

preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

5.13 O reajuste será realizado por apostilamento. 

 

6 - CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA, DO LOCAL, DO PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO DO 

CONTRATO 

6.1 O prazo de vigência da contratação será de 12 (doze) meses, contados da assinatura do contrato, podendo ser 

prorrogado nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

6.2 O prazo de execução do serviço é de 05 (cinco) dias, contados da ordem de serviço, expedida pela Secretaria 

Municipal de Administração, conforme demanda. 

6.3 Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as razões respectivas com pelo 

menos 03 (três) dias de antecedência para que qualquer pleito de prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas 

situações de caso fortuito e força maior. 

6.4 Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no prazo de 20 (vinte) dias, pelo(a) responsável 

pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
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especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

6.5 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações constantes neste 

Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 02 (dois) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

6.6 Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, após 

a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo detalhado. 

6.6.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo fixado, 

reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

6.7 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez e pela segurança do serviço 

nem a responsabilidade ético profissional pela perfeita execução do contrato. 

 

7 - CLÁUSULA SÉTIMA - DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

7.1- As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados no 

Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada: 

Secretaria Municipal de Administração 

Órgão: 050 – Secretaria Municipal de Administração 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Administração 

Programa: 050001.0412200562.018 – Manutenção da Secretaria Municipal de Administração 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000009999 

Ficha: 091 

Valor global: R$ 16.320,00 

 

 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Órgão: 150 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Programa: 050001.1339200562.049 – Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000009999 

Ficha: 0697 

Valor: R$ 1.020,00 

 

Secretaria Municipal de Agricultura 

Órgão: 110 – Secretaria Municipal de Agricultura 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Agricultura 

Programa: 110001.2060200562.088 – Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 
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Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000009999 

Ficha: 0554 

Valor: R$ 1.020,00 

 

 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Órgão: 100 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Programa: 100001.1854100562.011 – Manutenção da Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000009999 

Ficha: 0513 

Valor: R$ 15.900,00 

 

 

Secretaria Municipal de Obras, Desenvolvimento e Serviços Urbanos Órgão: 130 – Secretaria Municipal de 

Agricultura 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Agricultura 

Programa: 130100.2060500302.088 – Manutenção da Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000009999 

Ficha: 0633 

Valor: R$ 61.200,00 

 

 

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 

Órgão: 160 – Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 

Programa: 160001.0412200562.066 – Manutenção da Secretaria Municipal de Esporte e Juventude 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000009999 

Ficha: 0764 

Valor: R$ 1.020,00 
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Secretaria Municipal de Fazenda 

Órgão: 060 – Secretaria Municipal de Fazenda, Empreendedorismo, Inovação e Desenvolvimento Econômico 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Fazenda, Empreendedorismo, Inovação 

e Desenvolvimento Econômico 

Programa: 160001.0412200562.029 – Manutenção da Secretaria Municipal de Fazenda, Empreendedorismo, 

Inovação e Desenvolvimento Econômico 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000009999 

Ficha: 0130 

Valor: R$ 10.200,00 

 

 

Secretaria Municipal de Assistência Social e Contuva 

Órgão: 070 – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Programa: 070100.0812200502.043 – Manutenção das atividades da Secretaria Municipal de Assistência e 

Desenvolvimento Social 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000009999 - Recursos não vinculados de impostos ou transferências de impostos 

Ficha: 0193 

Valor: R$ 3.468,00 (SEMADES + CONTUVA) 

 

 

Bloco de Proteção Social Básica (CRAS) 

Órgão: 070 – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Unidade: 002 – Fundo de Assistência Social 

Programa: 070100.0824500682.035 – Bloco de Proteção Social 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 1661000000 - Transferência dos Recursos dos Fundos Estaduais da Assistência Social 

Ficha: 0284 

Valor: R$ 7.140,00 

 

 

Bloco de Proteção Social Especial (CREAS e Abrigo Institucional) 

Órgão: 070 – Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Unidade: 002 – Fundo de Assistência Social 

Programa: 070100.0824500692.039 – Bloco de Proteção Social Especial 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 
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Fonte de Recurso: 1661000000 - Transferência de Recursos dos Fundos Estaduais da Assistência Social 

Ficha: 0305 

Valor: R$ 1.428,00 (CREAS + CONTUVA) 

 

Secretaria Municipal de Educação (SEME E POLO) 

Órgão: 090 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Educação 

Programa: 090001.1212200562.100 – Manutenção da Secretaria Municipal de Educação 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000250000 

Ficha: 0338 

Valor: R$ 35.880,00 

 

 

Secretaria Municipal de Educação (Educação Fundamental) 

Órgão: 090 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Educação 

Programa: 090001.1236100972.115 – Manutenção das atividades do Ensino Fundamental 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000250000 

Ficha: 0364 

Valor: R$ 487.200,00 

 

 

Secretaria Municipal de Educação (Educação Infantil) 

Órgão: 090 – Secretaria Municipal de Educação 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Educação 

Programa: 090001.1236500962.102 – Manutenção das atividades do Ensino Infantil 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000250000 

Ficha: 444 

Valor: R$ 55.860,00 

 

 

Secretaria Municipal de Saúde 

Órgão: 080 – Secretaria Municipal de Saúde 

Unidade: 100 – Secretaria Municipal de Saúde 

Programa: 080001.0412200562.400 – Manutenção da Secretaria Municipal de Saúde 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 
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Fonte de Recurso: 16000000000 

Ficha: 009 

Valor: R$ 69.246,00 

 

Secretaria Municipal de Interior 

Órgão: 120 – Secretaria Municipal de Interior 

Unidade: 001 – Secretaria Municipal de Interior 

Programa: 120001.0412200562.133 – Manutenção da Secretaria Municipal de Interior 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000009999 

Ficha: 0610 

Valor: R$ 4.080,00 

 

 

Secretaria Municipal de Gabinete 

Órgão: 030 – Gabinete do Prefeito 

Unidade: 001 – Gabinete do Prefeito 

Programa: 030001.0412200562.080 – Manutenção da Secretaria Municipal de Gabinete 

Elemento de Despesa: 33903900000 – Outros serviços de terceiros – pessoa jurídica 

Fonte de Recurso: 150000009999 

Ficha: 009 

Valor: R$ 3.060,00 

 

7.2 - A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei Orçamentária 

respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

8 - CLÁUSULA OITAVA - DOS PRAZOS 

8.1 O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados da assinatura do contrato prorrogável na forma da 

Lei n° 14.133, de 2021. 

8.2 A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e os 

preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 

8.3 O contratado não tem direito subjetivo à prorrogação contratual. 

8.4 A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo. 

8.5 O contrato não poderá ser prorrogado quando o contratado tiver sido penalizado nas sanções de declaração de 

inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de aplicação. 

8.6 O prazo e as condições para entrega ou/execução dos serviços se dará conforme discriminado no anexo I do edital. 

20
26

-R
G

2M
15

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
07

/0
5/

20
26

 1
5:

57
   

 P
Á

G
IN

A
 7

4 
/ 9

5



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
Estado do Espírito Santo 

Gerência de Licitação 

| Paço Administrativo João Bosco Dias | 

CNPJ 31.723.570/0001-33 

Rua Vereador Pedro Israel David, s/nº -Centro - Vargem Alta - Espírito Santo - Telefone: (28) 99962-6643 - CEP: 

29295-000 

 

 

8.7 Este contrato terá início com sua assinatura e término em XX/XX/XXXX, independentemente de seu integral 
cumprimento. 

8.8 É vedada a estipulação de faturamento mínimo. 

 

9 - CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E SANÇÕES 

9.1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei 14.133/2021, a licitante ou contratada que: 

a) dar causa à inexecução parcial do contrato; 

b) dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 

públicos ou ao interesse coletivo; 

c) dar causa à inexecução total do contrato; 

d) deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

e) não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

f) não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro do 

prazo de validade de sua proposta; 

g) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

h) apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a licitação 

ou a execução do contrato; 

i) fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

j) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

k) praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 

l) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

9.2 A licitante ou a contratada ficará sujeita as penalidades previstas no Art. 156 da Lei 14.133/2021, que serão 

aplicadas a exclusivo critério da Administração, quantificados os danos ao município. 

9.3 No tocante à multa esta será imposta conforme descrito nos subitens seguintes, resguardado o contraditório e a 

ampla defesa: 

9.3.1 Pela infração prevista na alínea “a” do item 9.1, será aplicada: 

9.3.1.1 Multa compensatória de 5% (cinco por cento) do valor contratado para contratos com execução maior que 

90% e menor que 100%; 

9.3.1.2 Multa compensatória de 10% (dez por cento) do valor contratado para contratos com execução maior que 

80% e menor que 90%; 

9.3.1.3 Multa compensatória de 15% (quinze por cento) do valor contratado para contratos com execução maior que 

70% e menor que 80%; 

9.3.1.4 Multa compensatória de 20% (vinte por cento) do valor contratado para contratos com execução maior que 60% 

e menor que 70%; 
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9.3.1.5 Multa compensatória de 25% (vinte e cinco por cento) do valor contratado para contratos com execução 
menor que 60%. 

9.3.2 Pela infração prevista na alínea “b” do item 9.1, será aplicada multa compensatória de 30% (trinta por cento) 

do valor contratado; 

9.3.3 Pela infração prevista na alínea “c” do item 9.1, será aplicada multa compensatória de 30% (trinta por cento) 

do valor contratado; 

9.3.4 Pela infração prevista na alínea “f” do item 9.1, será aplicada multa compensatória de 5% (cinco por cento) do 

valor contratado; 

9.3.5 Pela infração prevista na alínea “g” do item 9.1, será aplicada multa moratória de 0,5% (meio por cento) do valor 

contratado por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30% (trinta por cento); 

9.3.6 Pela infração prevista nas alíneas “h”, “i”, “j”, “k” e “l” do item 9.1, será aplicada multa compensatória de 5% 

(cinco por cento) do valor contratado. 

9.4 Os valores das multas serão sempre atualizados até o mês da aplicação das mesmas utilizando IPCA-E como 

índice das penalidades previstas. 

9.5 As importâncias correspondentes às multas que forem impostas à contratada serão deduzidas dos pagamentos 

efetuados. 

9.6 Não havendo pagamento a fazer à Contratada, serão as multas e outros débitos descontados na garantia prestada 

para a execução do contrato. Caso o valor da garantia não seja suficiente para o devido pagamento, a dívida restante será 

inscrita na Dívida Ativa para cobrança executiva, ficando a empresa suspensa de participar de quaisquer outras licitações 

promovidas pela Prefeitura enquanto não quitada a dívida. 

9.7 Em caso de revisão unilateral do contrato por culpa da contratada, nas hipóteses previstas nos incisos I a X do 

Art. 155 da Lei 14.133/2021, poderá a contratada em benefício da Prefeitura Municipal de Vargem Alta, a garantia 

prestada, sem direito a reclamação ou qualquer indenização e sem prejuízo das demais penalidades, inclusive as multas 

previstas neste edital. 

10- CLÁUSULA DÉCIMA - RESCISÃO (art. 92, XIX) 

10.1 O contrato será extinto quando cumpridas as obrigações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do prazo 

estipulado para tanto. 

10.2 O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido cumpridas ou 

não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

10.2.1 O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando este não dispuser 

de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 

10.2.2 A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a notificação 

do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 

10.2.3 Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 (dois) 

meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
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10.3 O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por 

algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório 

e a ampla defesa. 

10.3.1 Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 
 

10.3.2 A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a extinção se não 

restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

10.3.2.1 Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo 

para alteração subjetiva. 

10.4 O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

10.4.1 Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

10.4.2 Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

10.4.3 Indenizações e multas. 

 

10.5 A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

10.6 O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, comercial, 

econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que 

tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, 

companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, 

de 2021). 

11 - CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES 

11.1 Constituem obrigações da CONTRATANTE: 

11.2 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as cláusulas contratuais 

e os termos de sua proposta; 

11.3 Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão especialmente designada, 

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados 

eventualmente envolvidos, encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis; 

11.4 Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades constatadas 

no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as soluções por ela 

propostas sejam as mais adequadas; 

11.5 Pagar à Contratada o valor resultante da prestação contratual, conforme cronograma físico- financeiro; 

11.6 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato; 

11.7 Publicar o presente Contrato, em resumo, no Órgão do Oficial do Município ou outros órgãos da imprensa oficial. 

 

11.8 Constituem obrigações da CONTRATADA: 
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11.9 O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Termo de Referência, assumindo como 

exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as 

obrigações a seguir dispostas: 

11.10 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do Consumidor; 

 

11.11 Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 03 (três) dias que antecede a data de início da execução, os 

motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

11.12 Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal ou gestor contratuais ou autoridade superior e prestar todo 

esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

11.13 Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo 

fiscal contratual, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 

empregados; 

11.14 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e qualquer dano 

causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da 

execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso 

exigida, o valor correspondente aos danos sofridos; 

11.15 Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as 

demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante e não 

poderá onerar o objeto da contratação; 

11.16 Comunicar ao Fiscal, no prazo de 02 (duas) horas, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique no 

local da execução do objeto contratual. 

11.17 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo com a 

boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 

 

11.18 Manter, durante toda a vigência da contratação, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação ou para qualificação; 

11.19 Cumprir, durante todo o período de execução contratual, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com 

deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na 

legislação; 

11.20 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pela fiscalização contratual, com 

a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas; 
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11.21 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência da execução do objeto; 

 

11.22 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta, 

inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto 

inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer 

algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

11.23 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de segurança 

do Contratante; 

11.24 Alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento das 

obrigações assumidas, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 

qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

11.25 Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018, adotando 

medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execução contratual; 

11.26 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as determinações 

dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local de execução do objeto e nas melhores condições de segurança, 

higiene e disciplina. 

11.27 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças nos métodos 

executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere. 

11.28 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre. 

11.29 Cumprir as normas de proteção ao trabalho, inclusive aquelas relativas à segurança e à saúde no trabalho; 

 

11.30 Não submeter os trabalhadores a condições degradantes de trabalho, jornadas exaustivas, servidão por dívida ou 

trabalhos forçados; 

11.31 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos de idade, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos de idade, observada a legislação pertinente; 

11.32 Não submeter o menor de dezoito anos de idade à realização de trabalho noturno e em condições perigosas e 

insalubres e à realização de atividades constantes na Lista de Piores Formas de Trabalho Infantil, aprovada pelo Decreto 

nº 6.481, de 12 de junho de 2008; 
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11.33 Receber e dar o tratamento adequado a denúncias de discriminação, violência e assédio no ambiente de trabalho. 

 

12- CLÃUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA FISCALIZAÇÃO 

12.1 Fica designado (a) os (as) servidores (as): 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

Fiscal Titular 

Nome do servidor: Carlos Jeiel Martins Carvalho 

Nº matrícula: 011143 

Função/ Cargo: Técnico de Informática 

Lotação: Secretaria Municipal de Administração 

 
Fiscal Suplente 

Nome do servidor: Leandro Gomes de Souza 

Nº matrícula: 011258 

Função/ Cargo: Técnico de Informática 

Lotação: Secretaria Municipal de Administração 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS 

Fiscal Titular 

Nome do servidor: Renata de Jesus Merçon 

Nº matrícula: 011282 

Função/ Cargo: Assessora 

Lotação: Secretaria Municipal de Finanças 

 
Fiscal Suplente 

Nome do servidor: Paolla Wingler de Almeida Silva 

Nº matrícula: 01071G 

Função/ Cargo: Chefe de Departamento de Compras 

Lotação: Secretaria Municipal de Finanças 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS 

Fiscal Titular 

Nome do servidor: Paulo Ricardo Barbosa 

Nº matrícula: 0111G2 

Função/ Cargo: Chefe de Departamento de Obars 

Lotação: Secretaria Municipal de Obras 

 
Fiscal Suplente 

Nome do servidor: Janaina Oliveira Cardoso 

Nº matrícula: 011288 

Função/ Cargo: Coordenadora de Engenharia e Obras 
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Lotação: Secretaria Municipal de Obras 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE INTERIOR 

Fiscal Titular 

Nome do servidor: Raissa Nicolli Pereira 

Nº matrícula: 011005 

Função/ Cargo: Chefe de Departamento de Interior 

Lotação: Secretaria Municipal de Interior 

 
Fiscal Suplente 

Nome do servidor: Lowres Teodoro de Souza 

Nº matrícula: 010G41 

Função/ Cargo: Oficial Administrativo 

Lotação: Secretaria Municipal de Interior 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

Fiscal Titular 

Nome do servidor: Amanda Deprá Nicoli 

Nº matrícula: 005230 

Função/ Cargo: Fiscal Ambiental 

Lotação: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

 
Fiscal Suplente 

Nome do servidor: Tatiana Gorone Favero Pin 

Nº matrícula: 00516G 

Função/ Cargo: Analista Ambiental 

Lotação: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE TURISMO 

Fiscal Titular 

Nome do servidor: Andressa Bachietti 

Nº matrícula: 011035 

Função/ Cargo: Chefe de Departamento 

Lotação: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

 
Fiscal Suplente 

Nome do servidor: Lorena Massarute Veriato Serpa 

Nº matrícula: 011283 

Função/ Cargo: Chefe de Departamento 

Lotação: Secretaria Municipal de Cultura e Turismo 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ESPORTES E JUVENTUDE 

Fiscal Titular 
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Nome do servidor: Luciano Márcio Procópio 

Nº matrícula: 0111472 

Função/ Cargo: Chefe de Departamento de Esportes 

Lotação: Secretaria Municipal de Esportes e Juventude 

 
Fiscal Suplente 

Nome do servidor: João Henrique Bastianello Fávero 

Nº matrícula: 011306 

Função/ Cargo: Subsecretário Municipal de Esportes e Juventude 

Lotação: Secretaria Municipal de Esportes e Juventude 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

Fiscal Titular 

Nome do servidor: Poliana Zanol 

Nº matrícula: 010162 

Função/ Cargo: Técnico de Informática 

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde 

 
Fiscal Suplente 

Nome do servidor: Rosangela de Oliviera Silva 

Nº matrícula: 000286 

Função/ Cargo: Oficial Administrativo 

Lotação: Secretaria Municipal de Saúde 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Fiscal Titular 

Nome do servidor: Tiarla Isidoro Ferrari Nº 

matrícula: 010766 

Função/ Cargo: Oficial Administrativo Lotação: Secretaria Municipal de Educação 

 
Fiscal Suplente 

Nome do servidor: Zemilton da Silva Ramos Nº 

matrícula: 011123 

Função/ Cargo: Chefe de Departamento Lotação: Secretaria Municipal de Educação 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE GABINETE 

Fiscal Titular 

Nome do servidor: Sandra Gueller Barlez Nº 

matrícula: 010688 

Função/ Cargo: Assessora de Planejamento Institucional Lotação: Secretaria Municipal de 

Gabinete 
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Fiscal Suplente 

Nome do servidor: Julimar Paiva Ferraz Neves 

Nº matrícula: 0111107 

Função/ Cargo: Assessor de Comunicação Social 

Lotação: Secretaria Municipal de Gabinete 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA 

Fiscal Titular 

Nome do servidor: Jania Campos Netto Pedruzzi 

Nº matrícula: 010704 

Função/ Cargo: Subsecretária Municipal de Agricultura 

Lotação: Secretaria Municipal de Agricultura 

 
Fiscal Suplente 

Nome do servidor: Paula Caroline Quintino da Silva 

Nº matrícula: 011212 

Função/ Cargo: Auxiliar de Sala 

Lotação: Secretaria Municipal de Agricultura 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Fiscal Titular 

Nome do servidor: Maria Aparecida de Souza 

Nº matrícula: 010537 

Função/ Cargo: Subsecretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Lotação: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

Fiscal Suplente 

Nome do servidor: Roselane Pastor Conti 

Nº matrícula: 002122 

Função/ Cargo: Auxiliar de Serviços Educacionais 

Lotação: Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social 

 
12.2 O acompanhamento e fiscalização da execução do contrato consiste na verificação da conformidade da prestação 

dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, 

que serão execidos por um ou mais representantes da Contratante, especialmente designados, na forma dos artigos 117 

e 140 da Lei nº 14.133/21. 

12.3 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as normas da Lei 

nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, 

art. 115, caput). 

12.4 A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos respectivos 

substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput). 

12.4.1 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, 

determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados (Lei nº 14.133/2021, art. 

117, §1º). 

20
26

-R
G

2M
15

 -
 E

-D
O

C
S

 -
 D

O
C

U
M

E
N

T
O

 O
R

IG
IN

A
L 

   
07

/0
5/

20
26

 1
5:

57
   

 P
Á

G
IN

A
 8

3 
/ 9

5



PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM ALTA 
Estado do Espírito Santo 

Gerência de Licitação 

| Paço Administrativo João Bosco Dias | 

CNPJ 31.723.570/0001-33 

Rua Vereador Pedro Israel David, s/nº -Centro - Vargem Alta - Espírito Santo - Telefone: (28) 99962-6643 - CEP: 

29295-000 

 

 

12.4.2 O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes, a 
situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §2º). 

12.5 O contratado será obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em 

parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução ou de 

materiais nela empregados (Lei nº 14.133/2021, art. 119). 

12.6 O contratado será responsável pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato, e não excluirá nem reduzirá essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo 

contratante (Lei nº 14.133/2021, art. 120). 

12.7 Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 121, caput). 

12.7.1 A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato (Lei nº 14.133/2021, art. 

121, §1º). 

12.8 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que o ato exigir 

tal formalidade. 

 

13- CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

13.1 - As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados pessoais a 

que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir 

da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa. 

 

13.2 - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo com 

a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD. 

13.3 - É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

13.4 - A Administração deverá ser informada no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 

firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 

13.5 - Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá- los, com exceção 

das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins 

de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações. 

13.6 - É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e responsabilidades 

decorrentes da LGPD. 

13.7 - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente cláusula, 

permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 

13.8 - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado atender 

prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 

13.9 - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado. 
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13.10 - Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se proponham a 

armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de 

tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, para efeito de 

responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou abusos. 

13.10.1 - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 

reutilização desses dados pela Administração nas hipóteses previstas na LGPD. 

13.11 - O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando 

indicado pela autoridade competente, por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

13.12 - Os contratos e convênios de que trata o § 1º do art. 26 da LGPD deverão ser comunicados à autoridade 

nacional. 

 

14 - CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

14.1 Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais 

normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – Código de 

Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

 

 

15 - CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – ALTERAÇÕES 

15.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

15.2 O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 

necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15.3 As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à prévia 

aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 

efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 

14.133, de 2021). 

15.4 Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 

celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

16 - CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO 

 

16.1 Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na 

forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, 

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, §2º, da Lei n. 12.527, de 2011, c/c art. 7º, §3º, inciso V, do Decreto n. 

7.724, de 2012. 

17 - CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

17.1 Fica eleito o Foro da Comarca de Vargem Alta/ES, para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste Contrato e que 

não possam ser resolvidas por meios administrativos, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
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E por estarem, assim, justos e acertados, assinam o presente instrumento, após lido e achado conforme. 

 

 

Vargem Alta - ES, xx de xxxxxxxxxxde 2026. 
 

 

 

 

 

Contratante 
 

 

 

Contratada 
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ANEXO VI 
 

 
Este Estudo Técnico Preliminar - ETP - tem como objetivo assegurar a viabilidade técnica e a 

razoabilidade da contratação pública, servindo como base para a elaboração do Termo de Referência 

ou do Projeto Básico. 

 
ETP Nº. 003/2026 Data da Elaboração: 16/02/2026 

Responsável: Secretaria Municipal de Administração 

 

A presente contratação tem como objetivo atender às necessidades de impressão, digitalização e 

reprografia de documentos, face à imprescindibilidade dos serviços, necessários à realização das 

atividades dos órgãos, bem como, a necessidade de atualização tecnológica dos equipamentos e 

inclusão de ferramentas de softwares que proporcionarão economia de gerenciamento e o controle 

para uma gestão eficaz a ser empreendida nos recursos disponíveis para a composição de 

reprodução de documentos impressos. 

 
Espera-se que a solução adquirida garanta a disponibilidade contínua dos serviços de impressão, 

assegurando a qualidade dos materiais utilizados e aprimorando as rotinas administrativas de todos 

os usuários nos setores. O objetivo é proporcionar um atendimento mais ágil, amplo e eficiente, 

atendendo de maneira otimizada as demandas organizacionais, com o mínimo risco de interrupção 

dos serviços prestados pelas secretarias. 

 

 
• Fornecimento de equipamentos de impressão do tipo multifuncionais, scanners e softwares 

• Instalação, configuração e assistência técnica dos equipamentos, com manutenção preventiva e 

corretiva, e reposição de peças; 

• Fornecimento de todos os suprimentos e consumíveis novos, originais necessários para a operação 

do serviço; 

• Fornecimento de softwares para gestão e contabilização de produção; 

• Transferência de conhecimento para a área técnica, abrangendo as questões relacionadas à 

operação do serviço, que consiste de treinamento, orientações e manuais de operação dos 

equipamentos e software responsável pela gestão e contabilização da produção das impressoras e 

seus recursos. 

 

Solução 01 – Aquisição de equipamentos em quantidade suficiente para as demandas atuais 

e futuras. 

Este modelo é caracterizado pela total independência em relação ao serviço terceirizado de aluguel 

de equipamentos. Sua principal vantagem está na eliminação do contingenciamento de recursos, que 

1. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

2. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

3. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
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poderia comprometer o andamento de atividades essenciais, como as rotinas de impressão 

administrativa. Ao adquirir os equipamentos, o problema de dependência externa é superado. 

Porém, as desvantagens desse modelo incluem a necessidade de um grande investimento inicial 

para a compra dos equipamentos. Com o tempo, esses equipamentos podem se tornar obsoletos, 

exigindo manutenção cada vez mais cara e complexa. Além disso, há a necessidade de abrir 

processos recorrentes e onerosos para a aquisição de insumos (como toners e cilindros), para manter 

os equipamentos em funcionamento. Outro ponto a ser considerado é o gerenciamento do descarte 

sustentável dos materiais descartáveis e poluentes, o que envolve custos e preocupações com a 

correta tramitação desse processo. Também é necessário contratar mão de obra especializada para 

a manutenção dos equipamentos, o que aumenta os custos operacionais. Vale ressaltar que essa 

modalidade não é recomendada em contextos de administração pública devido aos altos custos e à 

complexidade gerencial. 

 
Opção 02 – Locação de impressoras. 

Neste modelo, deve-se considerar não apenas o custo mensal de locação dos equipamentos, mas 

também os custos adicionais relacionados à manutenção, que muitas vezes exigem mão de obra 

especializada, além da aquisição de insumos como cartuchos de toner e unidades de imagem. Outra 

despesa relevante é a aquisição da licença de uso do software de gerenciamento de impressão, 

essencial para o controle das operações. 

 
Cenário 03 - Terceirização dos serviços por meio de contratação outsourcing, com 

remuneração por página. 

Essa modalidade envolve a contratação de um serviço de impressão terceirizado, que abrange todos 

os itens necessários para a atividade, como fornecimento de materiais de consumo (exceto papel), 

reposição de peças quando necessário, e serviços de atendimento e suporte técnico. O modelo 

também inclui um tempo máximo de reparo ou substituição do equipamento, garantindo a 

continuidade das operações. O pagamento é baseado na quantidade de páginas impressas ou 

digitalizadas, garantindo previsibilidade e controle dos custos operacionais. 

 
4. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO  

Dentre as opções passíveis de atendimento as necessidades levantadas, optamos pela constante na 

solução 3, considerando que os serviços de outsourcing de impressão, é hoje uma solução de TI 

moderna e que, comprovadamente, tem contribuído significativamente para a boa gestão de 

instituições, no melhoramento dos processos, no gerenciamento de recursos, na redução global de 

custos e na agilidade dos processos internos. 

O serviço Outsourcing de Impressão, deverá incluir todos os custos, tais como disponibilização e 

instalação de equipamentos, insumos, manuais, embalagens, despesas de transportes, alimentação 

e diária dos profissionais responsáveis pela manutenção dos equipamentos, mão de obra, encargos 

sociais e fiscais, impostos/taxas administrativas, seguros, lucro, bem como outros custos decorrentes 

ou que venham a ser devidos em razão da presente contratação, não cabendo a Prefeitura de Vargem 

Alta, quaisquer custos adicionais. O serviço inclui a impressão, cópia e digitalização, com a 

disponibilização de equipamentos novos e/ou seminovos, insumos, bem como manutenção dos 

equipamentos e disponibilização de solução de gerenciamento do serviço. 
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5. ESTIMATIVA DAS QUANTIDADES  

Os quantitativos foram definidos com base no Documento de Formalização de Demanda elaborado 

por cada Secretaria demandante. 

6. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO  

 
Nesse tópico, identifica-se o valor da solução, mediante breve pesquisa – que não se confunde com 

a pesquisa com diversas fontes – a qual será anexada posteriormente ao processo, quando da 

formação do mapa comparativo de preço, com juntada dos documentos comprobatórios. 

 
7. PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇÃO  

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal nº 14.133/2021, as licitações atenderão ao princípio 

do parcelamento, quando tecnicamente viável e economicamente vantajoso. Na aplicação deste 

princípio, o § 1º do mesmo art. 47 estabelece que devam ser considerados a responsabilidade 

técnica, o custo para a Administração de vários contratos frente às vantagens da redução de custos, 

com divisão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliação da competição e de evitar a 

concentração de mercado. Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado a 

presente contratação, tendo em vista que eventual divisão do objeto geraria perda de economia de 

escala e causaria inviabilidade técnica. Para a solução em questão, a contratação em lote único é a 

que melhor atende aos interesses das secretarias, pelas seguintes razões: 

A solução deve ser adquirida de forma integral, uma vez que os equipamentos precisam ser 

compatíveis entre si e com o software de gestão e contabilização da produção. Além disso, os preços 

praticados são diretamente influenciados pelo volume contratado. Dessa forma, concentrar o 

fornecimento de todos os equipamentos em uma única empresa permitirá a obtenção de economias 

de escala, resultando em um custo unitário mais baixo para as secretarias. 

 
8. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES  

Não há a necessidade de contratações/aquisições correlatas ao objeto ora debatido 

 
9. ALINHAMENTO ENTRE A CONTRATAÇÃO E O PLANEJAMENTO  

A contratação pretendida está prevista no Plano de Contratações Anual, estando assim alinhada com 

o planejamento desta Administração. 

 
10. RESULTADOS PRETENDIDOS  

A contratação de serviços de impressão e digitalização para a administração pública visa alcançar 

uma série de resultados estratégicos e operacionais. Alguns dos principais resultados esperados são: 

Redução de Custos Operacionais: Ao adotar soluções de impressão e digitalização mais eficientes, 

espera-se reduzir os custos com a manutenção de equipamentos, aquisição de materiais consumíveis 

e com a gestão de impressão. 

Automação de Processos: A digitalização de documentos permite automatizar processos 

burocráticos, agilizando fluxos de trabalho e reduzindo a dependência de processos manuais e 

físicos. 
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MUNICÍPIO DE VARGEM ALTA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

 

 

Redução do Consumo de Papel: A digitalização de documentos contribui diretamente para a redução 

do uso de papel, alinhando-se com as políticas ambientais de sustentabilidade e redução de 

desperdícios. 

Descarte Responsável: A contratação pode incluir a gestão do descarte de materiais consumíveis 

(toners, cartuchos), garantindo que sejam reciclados ou descartados de maneira sustentável. 

 
11. PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS  

A Prefeitura de Vargem Alta deverá observar as seguintes providências a serem adotadas: 

• Local para instalação dos equipamentos da contratada; 

• Rede elétrica estabilizada; 

• Pontos elétricos e lógicos(de rede) próximos ao equipamento da contratada; 

• Infraestrutura de rede; 

• Também deverá ser adquirido papel A4. 

 
12. IMPACTOS AMBIENTAIS  

A Contratada deverá adotar boas práticas de otimização de recursos/redução de desperdícios/menor 

poluição, quando couber, tais como: 

a) Racionalização do uso de substâncias potencialmente tóxico poluentes; 

b) Substituição de substâncias tóxicas por outras atóxicas ou de menor toxicidade; 

c) Adotar as práticas de sustentabilidade na execução dos serviços. 

 
13. VIABILIDADE E RAZOABILIDADE DA CONTRATAÇÃO  

13.1 Desta forma, entende-se a contratação com base neste Estudo Técnico 

Preliminar:  Apta a ter continuidade 

 Não apta a ter continuidade 

 
13.2 Em tempo, sugere-se como modalidade de licitação, de acordo com a Lei 

14.133/2021:  Pregão 

 Concorrência 

 Concurso 

 Leilão 

 Diálogo competitivo 

 Dispensa de licitação 

 Inexigibilidade de licitação 

 
13.3 Será utilizado procedimento auxiliar de licitação?  Sim  Não 

Se sim: 

 Credenciamento 

 Pré-qualificação 

 Procedimento de manifestação de interesse 
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 Sistema de registro de preços 

 Registro cadastral. 

 
13.4 Regime de execução 

 Empreitada por preço unitário 

 Empreitada por preço global 

 Empreitada integral 

 Contratação por tarefa 

 Contratação integrada 

 Contratação semi-integrada 
 

 
Segue anexado Mapa de riscos. 

 

 
Responsável pela elaboração: 

Zelma da Silva Ramos Matrícula: 010508 

Autorização Berg da Silva 

Secretário Municipal de Administração 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO - SEMAD 

 
 
 

 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 

ANEXO I 

MAPA DE RISCO  
 
 

 

 
 

 

RISCO 01: DEFINIÇÃO INADEQUADA DO ESCOPO E ESPECIFICAÇÃO 

PROBABILIDADE: ( ) BAIXA ( X ) MÉDIA ( ) ALTA PRODUTO (P X I) 

IMPACTO: ( ) BAIXA ( ) MÉDIA ( x ) ALTA  

 
 

 

ID DANO 

 Objeto inadequado à demanda 

ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

 Realizar uma análise dos serviços a serem prestados, 
escolhendo a melhor 

solução para a demanda. 

 
Secretaria demandante 

ID AÇÃO DE CONTIGÊNCIA RESPONSÁVEL 

 Revisar a descrição antes de dar início a contratação. Secretaria demandante 

 
 
 

 
ZELMA DA SILVA RAMOS 

GERENTE 

Gerencia Administrativa - GADSEMAD - SEMAD 

FASE DE PLANEJAMENTO 
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RISCO 01: Fornecedores que não têm capacidade técnica ou experiência comprovada. 

PROBABILIDADE: ( x ) BAIXA ( ) MÉDIA ( ) ALTA PRODUTO (P X I) 

IMPACTO: ( ) BAIXA ( ) MÉDIA ( x ) ALTA  

 
 

 

ID DANO 
 Atraso ou prejuízo para formalização da contratação 

ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

 Estabelecer critérios para habilitação técnica, e 
exigência de apresentação de atestado de capacidade 

técnica. 

Elaborador do Termo de 
Referência. 

ID AÇÃO DE CONTIGÊNCIA RESPONSÁVEL 

 Revisar exigências para habilitação técnica 
estabelecidas nos instrumentos de contratação. 

Agente de Contratação 

 

 
ZELMA DA SILVA RAMOS 

GERENTE 

Gerencia Administrativa - GADSEMAD - SEMAD 

FASE DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 
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RISCO 01: Atraso na prestação dos serviços 

PROBABILIDADE: ( ) BAIXA ( x ) MÉDIA ( ) ALTA PRODUTO (P X I) 

IMPACTO: ( ) BAIXA ( ) MÉDIA ( x ) ALTA  

 
 

 

ID DANO 

 Atraso para entrega dos serviços e prejuízo ao contratante 

ID AÇÃO PREVENTIVA RESPONSÁVEL 

 Fiscalização referente aos prazos estabelecidos 
no instrumento contratual. 

Gestor e Fiscal 

ID AÇÃO DE CONTIGÊNCIA RESPONSÁVEL 

 Notificar a empresa, solicitar a adequação na entrega, 
conforme prazos previamente estabelecidos. 

Gestor e Fiscais 

 
 
 

 
ZELMA DA SILVA RAMOS 

GERENTE 

Gerencia Administrativa - GADSEMAD - SEMAD 

FASE DE GESTÃO CONTRATUAL 
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